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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2021
CHAVE TCE: 8C2F7265878C624CD6DCA377D71B41811164544C
PROCESSO SIPE 104820/2021
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001–52, situado a Rua Alberto Werner, nº 100, de Itajaí–SC, através da Secretaria Municipal de Governo torna público que abriu edital de CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS LUCRATIVOS, a fim de atender as necessidades da população de Itajaí, conforme especificado neste Edital e seus anexos.

O presente credenciamento encontra-se embasado no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, da qual utilizar-se-á para aplicação no que couber.

Prazo para o credenciamento: até 26 de julho 2026, no horário de expediente do Município de Itajaí – 13h00 às 19h00.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Credenciamento de Instituições de Ensino Com e Sem fins lucrativos, regularmente constituída, cujas unidades de atendimento estejam localizadas em Itajaí, que tenham interesse em se habilitar para a prestação de serviços por meio da oferta de até 3.700 (três mil e setecentas vagas) de Educação Infantil para oferta de ensino em período integral e período parcial, para crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, de acordo com as diretrizes estabelecidas na LDB nº 9.394, de 1996, Lei nº 8.069, de 1990, Resoluções do COMED, Lei Federal n° 8.666/93, determinações legais pertinentes e demais critérios especificados neste edital e anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

​ 2.1 O valor por vaga por aluno para o presente Credenciamento é especificado no quadro abaixo:
	Valor por vaga para as instituições de educação infantil COM fins lucrativos

	Período/Idade
	Valor por vaga

	66471 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 1085,00

	67855 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 765,00

	72498 – Vaga para aula presencial período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 450,00

	78282 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 715,00

	78283 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 490,00

	78284 – Vaga para aula remota período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 290,00

	Valor por vaga para instituições de educação infantil SEM fins lucrativos

	Período/Idade
	Valor por vaga

	72495 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 905,00

	72497 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 636,00

	66473 – Vaga para aula presencial período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 375,00

	78626 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 595,00

	78627 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 409,00

	78628 – Vaga para aula remota período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 242,00


2.1.1 Será utilizado como referência de valores para as aulas híbridas (aula presencial combinado com aula remota) o utilizado na vaga presencial e na vaga remoto, proporcional a quantidade de dias que a criança estiver em cada uma das modalidades. 

2.1.2 O valor total anual por criança, referente aos serviços inerentes ao atendimento ao aluno, será pago em 10 (dez) parcelas, pelos meses correspondentes ao Calendário Escolar aprovado pelo COMED, sendo observado que os meses de fevereiro e dezembro são proporcionais e de acordo com os dias do Calendário Escolar.

2.1.3 Será pago o equivalente, ao período correspondente ao atendimento das crianças, iniciando-se o pagamento no mês em que a criança começar a frequentar a instituição credenciada e proporcionalmente ao dia de início.

2.1.4  O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.
2.1.5 O pagamento do mês de janeiro está vinculado à adesão ao Plantão de Férias, que terá Edital específico a este fim e a credenciada poderá optar pela adesão. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

3.2 Poderão participar entidades educacionais privadas com e sem fins lucrativos regularmente constituídas, com sede no Município de Itajaí, interessadas em firmar com a Administração Municipal compromisso para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, que atendam às condições deste termo de referência.

3.3 Serão vedadas as participações de:

3.3.1 Empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração ou qualquer outro órgão Público da Administração direta e indireta (Federal, Estadual, Municipal ou Distrital), e as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição);

3.3.2 Empresas que não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não seja autorizada a funcionar no território nacional;

3.3.3 Pessoa Física ou Jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí, que deverá ser apresentada no envelope conforme modelo anexo;

3.3.4 Que não apresentem autorização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação (COMED) de Itajaí em vigência;

3.3.5 As entidades que, por meio do Conselho Municipal de Educação (COMED), tenham tido o cadastro e ou o atestado de funcionamento suspenso ou denunciado pelo descumprimento das condições impostas, não poderão se inscrever enquanto não regularizarem.
CLÁUSULA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

4.1 O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverão ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n° 009/2021
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos
Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

(INDICAR REGIÃO DE ATENDIMENTO)

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ: ____________________________________

TELEFONE:_________________________________

E-MAIL DE CONTATO:_______________________


4.2 O prazo para o cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, com prazo limite até 26 de julho de 2026, no horário das 13h00 às 19h00, e os que forem entregues fora do prazo estipulado não serão objeto de análise, não sendo permitida a participação de interessados retardatários e em desacordo com o Edital e seus anexos.
4.3 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, sita à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

4.4 Este credenciamento não gera direito à contratação nem garante que a Instituição credenciada irá receber matrículas/crianças, pois a mesma será efetivada de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Itajaí.

4.5 O presente edital de credenciamento permanecerá aberto pelo período de até 60 meses, a contar da data de sua publicação.

4.6 O contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

5.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Governo - Diretoria de Licitações e Contratos mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas.

5.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
5.3 A Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Educação, mediante diligência, poderão solicitar informações e/ou documentos com o intuito de esclarecer as informações dos documentos de habilitação.
5.4 A entidade deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos:

5.5 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresário.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos/declaração de Adimplência, conforme modelo do Anexo I, devidamente preenchida.  
5.6 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  

e) Declaração de regularidade Fiscal, anexo II;

5.7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Alvará sanitário;

b) Alvará de Funcionamento;

c) Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros;

d)  RG, CPF e comprovante de residência do responsável legal;

e) Cópia do Certificado e Autorização de Funcionamento ou Declaração de Credenciamento e Autorização de Funcionamento, emitido pelo Conselho Municipal de Educação (COMED);

f) Caso a credenciada ainda não possua o Certificado de Credenciamento e Autorização de Funcionamento ou Declaração de Credenciamento e Autorização de Funcionamento, poderá apresentar uma declaração de que a escola já deu início ao processo de credenciamento, mediante a apresentação de todos os documentos mínimos requeridos pela resolução n° 002/2010/COMED. Este documento deverá ser assinado pelo responsável do Conselho Municipal de Educação (COMED) na Secretaria Municipal de Educação;

g) Comprovação acadêmica do coordenador (a)  pedagógico (a), certificado de conclusão de curso ou diploma;

h) Cópia legível do Livro de Registro de Empregados e da Carteira de Trabalho (página da foto, dados pessoais, registro do contrato de trabalho e atualização de cargo) apenas do (a) coordenador (a) pedagógico (a);
i) Declaração de responsabilidade, conforme modelo do anexo III, discriminando que se responsabiliza a contratar imediatamente funcionários para atender o período de credenciamento a fim de atender adequadamente todas as crianças, sob pena de exclusão do credenciamento caso não cumpra-a. Respeitando a quantidade mínima exigida na resolução n° 002/COMED/2010;

j) Declaração de Parentesco/Declaração de não vinculo ao Poder Público, conforme modelo do  anexo IV.
k) Certificado de higienização de caixa d’água com vigência mínima de 6 (seis) meses, de acordo com as normas vigentes da ANVISA; 

l) Certificado de desratização com vigência mínima de 6 (seis) meses;

5.8 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

b) Considerando a implementação do Sistema E-PROC no poder judiciário de Santa Catarina a certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata) em 1º grau deverão ser solicitadas no Sistema E-PROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade.

5.9 – DECLARAÇÃO DO MENOR 

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do anexo V.
CLÁUSULA SEXTA – DA ABERTURA 

6.1 A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula quinta deste edital. 

6.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito a proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimados das irregularidades apontadas.
6.3 Após a análise dos documentos apresentados, a Secretaria de Governo encaminhará a ata da sessão com o resultado das entidades educacionais habilitadas e inabilitadas para os e-mails cadastrados no processo. As instituições que não forem habilitadas poderão entrar com recurso conforme item 7;
6.4 Da visita Técnica:

a) Será realizado visita in loco, para verificar as condições de atendimento às crianças, por pela comissão fiscalizadora, dos credenciados que estejam habilitados, com data a ser informada no decorrer do processo. Após a verificação, a Secretaria de Educação emitirá um parecer a Comissão de Licitação que finalizará a ata da sessão;

b) A visita técnica tomará como base para sua verificação: as normas fixadas para a educação infantil no Sistema de Educação, por meio das Resoluções do COMED e os Parâmetros Básicos de infraestrutura para as Instituições de Educação Infantil/Ministério da Educação/2006, e os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil/Ministério da Educação/2006, entre outros;

c) Caso a Comissão de Fiscalização solicite ajustes para o atendimento das crianças, a unidade terá um prazo de 05 (cinco) úteis dias para realizar. Em nova fiscalização, verificada que a unidade não atendeu ao solicitado, esta será considerada inabilitada.

6.5 Restando regular a documentação e a visita técnica, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECURSO

7.1 O interessado que não for habilitado poderá interpor recurso ou efetuar a regularização, no prazo de 05 (cinco) úteis dias, a partir da comunicação do ato ou da lavratura da ata, conforme prazo legal previsto no art. 109 da lei 8.666/93;

7.2  O recurso deverá ser encaminhado à Secretaria de Governo, devendo ser protocolado na Diretoria de Contratos e Licitações, na Prefeitura Municipal de Itajaí;
 7.3 O resultado do julgamento do(s) recurso(s) serão enviados para os e-mails cadastrados no processo, pela Secretaria de Governo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Ao participar do presente termo de credenciamento, para celebração de contrato, cada interessado estará aderindo às condições estabelecidas pelo Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Sistema Fila Única na instrumentalização do Termo de Credenciamento, demonstrando aceitar integralmente;

8.1 O representante legal da Instituição de Ensino deve manter atualizado seu cadastro junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de Itajaí, informando especialmente as alterações de seu endereço e da entidade;
8.2 A Instituição Contratada assume integral responsabilidade pelas informações e fornecimento do atendimento de acordo com seu Projeto Político Pedagógico (PPP), eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus ou reivindicações de eventuais danos causados a terceiros;
8.3 O imóvel utilizado pela credenciada deve apresentar condições de localização, acesso, segurança, salubridade, saneamento, acessibilidade, iluminação e higiene;
8.4 Promover o desenvolvimento integral das crianças nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade;
8.5 Oferecer condições e recursos para que as crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;
8.6 Garantir à criança acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação humana;
8.7 Adequar o espaço físico as normas técnicas de acessibilidade para receber pessoas com deficiência (PCD);
8.8 Garantir às crianças com deficiência ou altas habilidades a acessibilidade aos espaços, materiais, objetos, brinquedos e instruções coletivas;
8.9 As Instituições que atendem também o Ensino Fundamental e/ou Médio, com contraturno escolar ou não, devem reservar espaços para uso exclusivo das crianças da Educação Infantil de acordo com a Resolução CME nº 03/2019. 

8.10 Garantir a permanência da criança no ambiente escolar com atendimento, para os casos de não adesão a passeios e/ou atividades diferenciadas por parte da família da criança;

8.11 Manter em local visível ao público placa informando que a unidade não cobra pelos atendimentos subsidiados pelo Município. Instalar a placa em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, modelo em anexo;

8.12 A unidade deverá ser credenciada no INEP. A credenciada terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para fazer esse cadastro após o início do contrato, e poderá ser notificada e até perder o contrato de credenciamento caso não realize o cadastro;
8.13  Ofertar vagas para a Secretaria Municipal de Educação e matricular obrigatoriamente as crianças encaminhadas através do sistema eletrônico de cadastro FILA ÚNICA, conforme termo de referência;
8.14 A Unidade Credenciada deverá realizar imediatamente a atualização no sistema Erúdio assim que a criança for matrícula ou transferida de sua unidade;
8.15 A solicitação de transferência no sistema FILA ÚNICA deverá ser realizada pela Unidade Credenciada caso a família tenha interesse na transferência de unidade escolar;
8.16 Disponibilizar, por escrito, a garantia de responsabilidade civil para as crianças no momento do ato da matrícula, tendo em vista que estarão sob a responsabilidade da Contratada. Emitir para a Secretaria Municipal de Educação uma cópia do documento assinado pelos pais e/ou responsáveis, conforme modelo a ser enviado posteriormente pela Diretoria de Educação Infantil;
8.17 Atendimento, às famílias beneficiadas, será gratuito e de acordo com Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino de Itajaí, Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno do credenciado, aprovados pelo Conselho Municipal de Educação;
8.18 O calendário da Rede Municipal deverá ser seguido rigorosamente e disponibilizado aos pais e/ou responsáveis no ato da matrícula. Deve ser respeitando todas as datas, feriados, emendas e etc. Em dias de formações e cursos, estes deverão acontecer nas unidades. Caso a unidade atenda as crianças da rede particular, poderá proceder da maneira que melhor julgar com essas crianças, porém as crianças beneficiadas por este termo de credenciamento deverão respeitar rigorosamente o calendário da Rede;
8.19 O horário de atendimento às crianças será de acordo com as vagas disponibilizadas pelo MUNICÍPIO, definida da seguinte forma: 
* Período integral: das 7h às 19h – 12 horas diárias
* Período Parcial: Matutino: das 7h às 13h e Vespertino: das 13h às 19h – 6 horas diárias para cada turno;

8.20 Toda reunião de pais, festividades e apresentações para as famílias beneficiadas deverão ser comunicadas a Diretora, Gerente de Ensino e Supervisora de Gestão da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação com antecedência num prazo mínimo de 7 (sete) dias úteis por e-mail. A Secretaria Municipal de Educação enviará um representante que se fará presente nesses eventos. Por isso a necessidade do aviso com antecedência para que não ocorra conflito de agenda;
8.21 Caso a credenciada preste algum outro serviço fora do horário do plano de trabalho (balé, dança, inglês, capoeira, eventos festivos/lazer, etc.), esta deverá fazer um contrato com os pais e/ou responsáveis interessados, deixando bem claro que a responsabilidade dessas aulas são diretamente da Credenciada, desonerando qualquer responsabilidade do Município de Itajaí e da Secretaria Municipal de Educação, uma vez que os serviços serão prestados pela credenciada sem qualquer vínculo com a Contratante;

8.22 Qualquer atividade oferecida dentro do horário de permanência que não constar no projeto Político Pedagógico ou Regimento Interno passará a fazer parte integrante deste, podendo a criança subsidiada pelo Termo de Credenciamento participar gratuitamente desta;

8.23 Garantir o atendimento de crianças em salas de aula com atividades, orientadas por professores e agentes/monitores maiores de 18 anos;

8.24 A credenciada deverá seguir as normas emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO, inclusive da Secretaria Municipal de Educação, resolução de nº 02/COMED/2020. O atendimento oferecido deve contemplar o calendário escolar autorizado pela Secretaria Municipal de Educação de Itajaí.
8.25 Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO, inclusive da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação (COMED). Estar de acordo com a Resolução n° 002/COMED/2010; 
8.26 É vedado ao parceiro Credenciado: 

8.26.1 É vedado às Instituições de Ensino a acumulação de quaisquer funções de caráter técnico, administrativo ou pedagógico no desenvolvimento das atividades;
8.26.2 É vedado à instituição cobrar da família beneficiada qualquer taxa a título de matrícula, alimentação (inclui água), material escolar (inclui agenda), apostilas, uniforme escolar, itens de limpeza, higiene, mensalidade, para eventos (festas) ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados, dentro do horário de permanência, pelo MUNICÍPIO por meio deste Termo de Credenciamento;

8.26.3 É vedada a cobrança de taxa de impressão ou materiais para as crianças.
8.26.4 É vedado à instituição firmar contrato de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência estipulado no plano de trabalho.

8.27 DO UNIFORME, HIGIENE E MATERIAIS PEDAGÓGICOS

8.27.1 O uniforme escolar deverá ser entregue para cada criança matriculada na unidade com prazo máximo de 30 dias após o início do contrato e para as crianças que forem matriculadas ao longo do contrato, o prazo para a entrega do kit do uniforme será de 30 (trinta) dias após o ato da matrícula;
8.27.2 O uniforme deverá ser fornecido em numeração adequada ao tamanho da criança. Os pais e/ou responsáveis legais no ato da matrícula informarão o tamanho;
8.27.3 O kit de uniforme compreende: 7 (sete) peças, sendo: 2 (duas) calças; 2 (duas) bermudas/shorts saia; 2 (duas) camisetas e 1 (um) moletom/jaqueta;
8.27.4 O kit de uniforme deverá ser NOVO, é vedado a reutilização de uniformes usados;

8.27.5 Caso o responsável pela matrícula deseje adquirir, além do uniforme já entregue, qualquer peça adicional, poderá realizar a compra junto a instituição credenciada ou empresa especializada. É vedado a instituição credenciada obrigar ou coagir o responsável a adquirir outros itens do uniforme. 

8.27.6 Os itens de higiene são: fralda, pomada, lenço umedecido, escova de dente, creme dental, sabonete líquido, shampoo, condicionador, papel toalha, luvas para troca de fraldas, toalhas individuais para banho, papel higiênico;

8.27.7 As crianças que usam fraldas deverão ser trocadas, no mínimo, duas vezes em cada período ou sempre que necessário;
8.27.8 Os brinquedos deverão atender as exigências, mínimas, descritas abaixo:

	IDADE
	QUANTIDADE MÍNIMA DE BRINQUEDOS

	0 até 2 anos
	20 jogos individuais + 8 jogos coletivos

	3 anos
	30 jogos individuais + 15 jogos coletivos

	4 a 5 anos (11 meses e 29 dias)
	30 jogos individuais + 15 jogos coletivos


8.28 A Instituição credenciada deve, constantemente, realizar a manutenção e substituição dos brinquedos e equipamentos utilizados nas propostas pedagógicas;
8.29 DAS ESTRUTURA DA CONTRATADA
8.29.1 Os espaços internos, da Instituição credenciada, devem ser adequados às diferentes necessidades para o   atendimento da Educação Infantil e conter uma estrutura básica que contemple:
8.29.2 Espaços para recepção;
8.29.3 Espaço para os professores e para os serviços administrativos, pedagógicos e de apoio;
8.29.4 Salas de referências para as crianças, com iluminação natural e boa circulação de ar, com mobiliário e equipamentos adequados;
8.29.5 Refeitório adequado, com mobiliário condizente com a faixa etária, instalações e equipamentos para o preparo de alimentos que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança;
8.29.6 Instalações sanitárias apropriadas e suficientes para o uso exclusivo das crianças da Educação Infantil;
8.29.7 Instalações sanitárias para o uso exclusivo dos adultos;
8.29.8 Áreas cobertas e ao ar livre para atividades externas compatíveis com a capacidade de atendimento;
8.30 Os ambientes destinados à execução dos serviços e seus respectivos acessos, não podem ser de uso comum com domicílio particular ou estabelecimento comercial;
8.31 A Instituição credenciada deve realizar a dedetização dos espaços e limpeza de caixa d’ água, por meio de empresa especializada, a cada seis meses;
8.32 Manter as condições de segurança e higiene dentro das normas de Vigilância Sanitária, Conselho Regional de Nutrição e demais órgãos reguladores das áreas correspondentes a prestação dos serviços, bem como deve manter o Alvará Sanitário atualizado;

8.33 Todas as salas de aula devem ser equipadas com:
8.33.1 Armário para guardar os materiais pedagógicos; colchões, medindo, aproximadamente, 70x130x10cm (LxCxA), em quantidade equivalente ao número de crianças matriculadas por sala; kit enxoval contendo um lençol e um edredom antialérgico, em quantidade equivalente ao número de crianças matriculadas por sala; ter um bebedouro com água potável com a opção de “água gelada filtrada/mineral”; ter cortinas e/ou persianas nas janelas; as salas deverão ter ar-condicionado, conforme solicitado pela fiscalização na visita técnica.*
*Observar todas as especificidades sinalizadas no PlanCon municipal e da unidade credenciada devidamente homologado.
8.33.2 As salas de aulas que atendem as turmas de berçário I, berçário II e maternal I, deverão ter uma bancada para banho e troca de fraldas em material impermeável e de fácil esterilização, pia para higienização das mãos dos profissionais e crianças, bem como sabonete líquido, porta-toalhas de papel e álcool gel, ter lixeira ao lado do trocador forrada com saco plástico e com tampa de acionamento por pedais;
8.33.3 As salas de aulas que atendem as turmas de berçário I e berçário II deverão ter bancada para os alimentos, pratos e copos;
8.33.4 As salas de aulas de maternal II, jardim I, jardim II e pré-escola deverão ter mesas e cadeiras apropriadas à faixa etária e quantidade para atender a demanda da sala;
8.33.5 As salas que atendem crianças de jardim I, jardim II e pré escola deverão ser equipadas com mesa e cadeira para professor;
8.33.6 As salas que atenderem crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos deverão ser revestidas com piso térmico (em condições equivalentes ao piso vinílico);
8.33.7 O espaço a ser definido por sala deverá atender a metragem quadrada de 1,5 por criança, conforme resolução n° 002/COMED/2010;
8.33.8 A unidade deverá ter uma sala para os professores, contendo mesa e cadeiras para reunião, em condições de trabalho salubre conforme prevê a CLT;
8.33.9 As salas de aula que atendem de forma parcial, na troca de turno deverão fazer a higienização do ambiente adequadamente conforme preconiza o PlanCon municipal;

8.34 A Rede Municipal de Ensino de Itajaí estabelece como número máximo de crianças por turma, obedecendo a data de nascimento conforme tabela de matrículas 2021 – mês base janeiro*:

	Turma
	Número máximo de crianças

	Berçário I
	14

	Berçário II
	16

	Maternal I
	20

	Maternal II à Pré escola
	25 por turma


*Conforme PlanCon homologado da unidade credenciada e seguindo a matriz de risco vigente. Também adotando o critério de escalonamento

8.35 Todas as turmas deverão respeitar a resolução n° 002/COMED/2010, entretanto a cada duas turmas a unidade deve disponibilizar uma agente/monitor volante.
	IDADE
	N° DE PROFISSIONAIS

	0 até 2 anos
	1 para cada grupo de 08 crianças

	3 anos
	1 para cada grupo de 15 crianças

	4 a 5 anos (11 meses e 29 dias)
	1 para cada grupo de 20 crianças


8.36 A instituição beneficiada contratada assume integral responsabilidade, na medida de suas obrigações, pela remuneração e pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários, de seguros, de eventuais danos causados a terceiros e outros similares, eximindo o Município de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros;
8.37 DA EQUIPE PEDAGÓGICA

8.37.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a formação continuada para seus profissionais, de acordo com o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino;

8.37.2 Os profissionais contratados deverão ter, no mínimo, a formação exigida abaixo e obedecendo a carga horária sugerida:
8.37.3 Coordenador (a) Pedagógico (a)
8.37.3.1 Habilitado (a) em pedagogia ou normal superior, com habilitação em Educação Infantil;
8.37.3.2 A contratação deverá seguir as normas da CLT;
8.37.3.3 Carga horária: 1 (um) profissional de 40h ou 2 (dois) profissionais de 20h cada (matutino e vespertino).
8.37.4 Professor (a)
8.37.4.1 Habilitado: em pedagogia ou normal superior com habilitação em Educação Infantil;
8.37.4.2 Não habilitado: formado no magistério e estar cursando a partir da 5° fase de pedagogia. Para acadêmicos em pedagogia, deverão estar cursando, no mínimo, essa fase no ato da entrega dos documentos;
8.37.4.3 A contratação deverá seguir as normas da CLT;
8.37.4.4 Carga horária: para turma integral: 1 (um) professor de 40h ou 2 (dois) profissionais de 20h cada (matutino e vespertino); Turma parcial: 1 (um) professor 20h (matutino e vespertino).
8.37.5 Professor (a) de Educação Física
8.37.5.1 Habilitado em educação física com licenciatura ou licenciatura com habilitação plena;
8.37.5.2 Registro no Conselho Federal de Educação Física;
8.37.5.3 A contratação deverá seguir as normas da CLT;
8.37.5.4 Carga horária: poderão ser contratados em módulos de 10 h, 20 h, 30 h ou 40 h, desde que atendam no mínimo de 2 (duas) horas/aulas por turma por semana.
8.37.6 Agente/monitor/agente de apoio especial
8.37.6.1 Habilitado: formado no magistério;
8.37.6.2 Não habilitado: cursando a partir da 3° fase de pedagogia. Para acadêmicos em pedagogia, deverão estar cursando, no mínimo, essa fase no ato da entrega dos documentos;
8.37.6.3Para este cargo poderão ser contratados por sistema de estágio (seguindo a Lei n°11.788/2018), ou contratação seguindo as normas da CLT;
8.37.6.4 Carga horária: mínimo de 30 h por período.
8.37.7  Nutricionista
8.37.7.1 Habilitada em nutrição;
8.37.7.2 Registro no Conselho Regional de Nutrição;
8.37.7.3 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;
8.37.7.4 Carga horária: No mínimo 10 h cumpridas na unidade escolar e com planejamento pedagógico.
8.37.8 Cozinheiro (a)
8.37.8.1 Carteira de saúde dos manipuladores de alimentos (cozinheiras), expedido pela vigilância sanitária com validade de (1) um ano;
8.37.8.2 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;
8.37.8.3 Carga horária: 1 (uma) profissional ou mais, conforme a necessidade, com carga horária prevista na CLT ou sindicato da categoria.
8.37.9 Serviços Gerais
8.37.9.1 Carteira de saúde expedido pela vigilância sanitária com validade de (1) um ano;
8.37.9.2 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;
8.37.9.3 Carga horária: 1 (uma) profissional ou mais, conforme a necessidade, com carga horária prevista na CLT ou sindicato da categoria.
8.38 Com relação ao pagamento destes profissionais, deverá ser, no mínimo, o piso de cada categoria;
8.39 Outros contratos como professores ou estagiários (Exemplo: artes, música e outros) de aulas extras poderão seguir as regras do sindicato com a carteira assinada;

8.40 DAS COMPETÊNCIAS
8.40.1 Será De Competência Do Coordenador Pedagógico:
8.40.1.1 Orientar e assessorar o trabalho docente zelando pela qualidade do ensino.
8.40.1.2 Acompanhar o planejamento assegurando que esteja em consonância com o que preconiza o PPP, a BNCC entre outros documentos norteadores à construção do Currículo para a primeira infância e a proposta de interatividade da Plataforma da Educação Infantil.
8.40.1.3 Oferecer suporte ao professor em suas necessidades, auxiliando na busca de metodologias que atendam a realidade das aulas não presenciais.
8.40.1.4 Otimizar a parceria com o gestor na promoção de ações para que toda a equipe se comprometa com o atendimento às necessidades pedagógicas emergenciais.
8.40.1.5 Incentivar leituras e estudos, na promoção de orientações e encaminhamentos.
8.40.1.6 Buscar recursos digitais que possam auxiliar o professor no desenvolvimento do planejamento. Há diversos canais e plataformas virtuais que oferecem vídeos explicativos e cursos gratuitos com temas relacionados à educação não presencial.
8.40.1.7 Organizar com professores as vivências e experiências planejadas na Unidade Credenciada, elencando-as na Planilha de Registro de Planejamento (anexo 01) e encaminhadas à Supervisão de Gestão de Ensino Infantil no e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br a cada quinze dias.
8.40.1.8 Fomentar a interação diária dos professores com a criança matriculada na Unidade Credenciada e sua família, para a realização das Vivências e/ou Experiências (propostas de atividades) planejadas e disponibilizadas.
8.40.1.9 Coordenar a elaboração do protocolo de entrega das 5 (cinco) Vivências e/ou Experiências (propostas de atividades), lembrando que estas deverão ser impressas e entregues todas as quintas-feiras para as famílias que não possuem acesso a ferramenta Google Sala de Aula.
8.40.1.10 Orientar e acompanhar as postagens e interações dos professores com as famílias na ferramenta Google Sala da Aula.
8.40.2 Será de competência do o(a) professor(a) regente e professor de educação física:
8.40.2.1 Planejar vivências e experiências para a ferramenta Google Sala de Aula, bem como para o material impresso. A intencionalidade pedagógica deverá estar explícita apresentando o “Objetivo de Desenvolvimento e Aprendizagem”, relacionados aos Campos de Experiências e Direitos de Aprendizagem ancorados na BNCC, 2017 e/ou como preconiza o PPP da Unidade Credenciada.
8.40.2.2 Envolver a família no acesso ferramenta Google Sala de Aula, incentivá-la na participação das vivências e experiências, na construção de um currículo que prevalece o respeito, o percurso criador e o protagonismo infantil. 
8.40.2.3 Considerar a condição que a criança se encontra, o isolamento social, na elaboração da ideia pedagógica, os diferentes contextos em que se inserem (apartamento, casa com/sem quintal).
8.40.2.4 Pensar em ações, das mais simples às complexas, expressas com clareza, permitindo a autonomia das famílias na sua realização. 
8.40.2.5 Considerar as características específicas de acordo com as experiências, etapa de desenvolvimento e processo de crescimento das crianças. Neste sentido, o planejamento das vivências e experiências deverá contemplar os grupos etários: Bebês, Criança Bem Pequena, Criança Pequena (BNCC, 2017).
8.40.3 Será de competência do o(a) auxiliar administrativo:
8.40.3.1 Atuar em parceria com o (a) Coordenador (a) Pedagógico (a) da sua Unidade Credenciada;
8.40.3.2 Incentivar nas ações relacionadas ao acesso das crianças/famílias a ferramenta Google Sala de Aula e ou materiais impressos garantindo 100% de acesso, sendo ele digital ou impresso.
8.40.3.3 Compartilhar com familiares os links do Google formulários para o controle de frequência em atendimento remoto, bem como participar da distribuição do material impresso às crianças/famílias sem acesso a computador e internet.
8.40.3.4 Realizar a entrega do material impresso às crianças/famílias que não possuem acesso a ferramenta Google Sala de Aula, protocolar a entrega dos mesmos, anexo 03. 
8.40.3.5 Enturmar as crianças em seus devidos grupos na ferramenta Google Sala de Aula.
8.41. DAS OBRIGAÇÕES COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:
8.41.1 A credenciada deve manter atualizado mensalmente o cardápio de alimentação e quadro funcional da unidade escolar junto a Secretaria Municipal de Educação. Estes deverão ser entregues na Diretoria de Educação Infantil até o dia 12 (doze) do mês antecedente. Encaminhar para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br e para a equipe técnica nutricionistas@edu.itajai.sc.gov.br ;
8.41.2 Os cardápios devem ser elaborados pela nutricionista da contratada, devendo este atender aos critérios das Resoluções 26/2013 e 6/2020 FNDE e aprovado pela equipe técnica de nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, onde poderão sofrer alterações a fim de atender adequadamente as crianças;

8.41.3 As unidades estarão sujeitas a fiscalização da equipe técnica das nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação.

8.41.4 A unidade poderá ser notificada pela equipe fiscalizadora e o documento será encaminhado à fiscal do contrato. A notificação conterá o prazo para a resolução da irregularidade.

8.42 Fornecer alimentação em horários e condições adequadas, sendo, no mínimo, 4 (quatro) refeições diárias para o turno integral e, no mínimo, 2 (duas) para o turno parcial;
8.43 O cardápio deverá ser exposto em cartaz visível ao lado da porta de cada sala de aula e deverá ser enviado aos pais no primeiro dia de aula, e todo dia primeiro de cada mês;
8.44 A criança que apresentar alguma restrição de alimentos, desde que comprovados por meio de laudo médico, fica na responsabilidade da contratada elaborar um cardápio específico, bem como fornecer os alimentos ou fórmulas especiais;
8.45 É vedado o fornecimento pelos pais e/ou responsáveis de quaisquer alimentos como leite, farináceos e outros;
8.46 O preparo dos alimentos deve ser feito na unidade obedecendo as normas vigentes, conforme portaria 1428 e RDC 216 da ANVISA. Sob hipótese alguma poderá ser feito o preparo de alimentos fora da unidade credenciada;
8.47 A cozinha da unidade e o refeitório deverão ser bem arejadas, iluminadas, com telas nas portas e janelas, conforme portaria 1428 e RDC 216 da ANVISA e deverá ser equipada com: geladeira, freezer, móveis para acomodação de todos os itens pertencentes a cozinha, pia de material resistente, liso, lavável e impermeável; balcão de material resistente, liso, lavável e impermeável; mesa de material resistente, liso, lavável e impermeável; bancada de material resistente, liso lavável e impermeável; estante de material resistente, liso, lavável e impermeável; armário material resistente, liso, lavável e impermeável; prateleiras de material resistente, liso, lavável e impermeável e utensílios para o preparo e para servir em quantidade necessária para cumprimento do cardápio de acordo com o número de crianças;
8.48 Os utensílios utilizados pelas crianças deverão ser adaptadas à faixa etária, como: colheres de sopa, colheres de sobremesa, copo/caneca cor cristal em vidro temperado, garfos de sobremesa, facas de sobremesa, pratos fundos cor cristal em vidro temperado (altura 3,2 cm x diâmetro 22 cm), potes para sobremesa de cor cristal em vidro temperado;
8.49 A(s) cozinheira(s) deverão usar uniformes limpos e claros, portando calçados fechados e touca descartável, sem adornos, unhas curtas e sem esmaltes, sem maquiagem, banhos diários e dentes escovados, bem como deverá usar EPI’s;
8.50 Os alimentos deverão ser preparados no período correspondente à distribuição dos mesmos. Não poderão ser reaproveitados;
8.51 Deverá ser realizada a coleta de amostras e as mesmas armazenadas até 72h após a distribuição. Orientações sobre a coleta poderão ser sanadas com a vigilância sanitária.
8.52 O fornecimento de EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o seu kit de higiene, de acordo com faixa etária.

8.53 DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
8.53.1  No que se refere a educação especial, cabe a contratada:
8.53.2 Em caso de crianças que apresentem deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos psicóticos, a Contratada deverá comunicar à Diretoria de Educação Infantil para os devidos encaminhamentos. Serão encaminhados os documentos para a concessão e/ou atendimento especializado quando houver necessidade. O preenchimento e a entrega destes documentos ao CEMESPI será de responsabilidade da Contratada;
8.54 Após o deferimento do CEMESPI para que a criança receba acompanhamento de um agente de apoio especial, a contratada deverá informar à Diretoria de Educação Infantil por e-mail, com cópia da documentação constando o deferimento do CEMESPI. Caso tenha disponibilidade de vaga na Rede Municipal de Ensino, esta criança será encaminhada para a vaga, caso contrário, será dado os devidos encaminhamentos legais para contratação deste profissional por parte da credenciada;
8.55 Obrigatoriamente a contratação do profissional de agente de apoio especial se dará, apenas, como o deferimento do CEMESPI. Não sendo aceito laudos médicos particulares, conforme IN nº 3 de 22 de setembro de 2014.

8.56 DA AULA REMOTA 

8.57 A credenciada estará ciente que enfrentamos uma situação excepcional e que por motivo de força maior as aulas poderão ocorrer de forma remota e obrigações decorrentes à estas alterações poderão ocorrer.
8.58 A família/responsável que optar sair do atendimento remoto e migrar para o atendimento híbrido, deverá contactar a unidade credenciada, que viabilizará o retorno da criança, no grupo escalonado, onde haverá disponibilidade por conta do distanciamento social, conforme preconiza o Plancon;
8.59 A viabilização desta migração se dará por meio de documento formalizado, posteriormente enviado, por e-mail, para a Diretoria de Educação Infantil, gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;
8.60 A Instituição Contratada deverá apresentar seu PlanCon – Plano de Contingência para o Retorno das Aulas Presenciais, homologado e atualizado pelo comitê municipal, bem como estar ciente e seguir as diretrizes de ações sanitárias, pedagógicas, transporte escolar, alimentação escolar, gestão de pessoas, informação/comunicação, capacitação/treinamento e finanças; 

CLÁUSULA NONA - DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS ENTRE OS HABILITADOS

9.1 A seleção para distribuição das vagas, entre os habilitados, será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, por distribuição equitativa de acordo com o zoneamento, nos seguintes termos:

9.1.1 No caso do número de interessados habilitados forem inferiores às necessidades de oferta do Município, todos os interessados serão selecionados para a assinatura do Termo de Credenciamento, diante da necessidade do Município e da dotação orçamentária destinada;

9.1.2 No caso do número de interessados habilitados for superior às necessidades de oferta do Município, este procederá à escolha mediante os seguintes critérios:
 9.1.2.1 Distribuirá aos interessados habilitados, equitativamente, o número total de vagas dos atendimentos pretendidos e desejados pelo Município de acordo com a demanda do Sistema Fila Única;

 9.1.2.2 Caso o interessado não detenha capacidade técnica instalada suficiente ao número de vagas que lhe caiba, este assumirá as vagas condizentes com sua capacidade total e as remanescentes serão equitativamente distribuídas entre os demais interessados, segundo sua capacidade técnica instalada, e assim sucessivamente até o preenchimento de todas as vagas pretendidas pelo Município, no período de vigência do Termo de Credenciamento;

9.1.2.3 Na hipótese da distribuição equitativa das vagas aos interessados advier vaga remanescente, esta será distribuída ao interessado que efetuou o pedido em primeiro lugar e assim sucessivamente;
9.1.2.4 O parecer da Comissão de Fiscalização terá peso decisivo na divisão de vagas, uma vez que observará se a unidade escolar contempla todos os requisitos mínimos para atendimento as crianças.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE APÓS A INSTITUIÇÃO ESTAR DEVIDAMENTE CREDENCIADA

Após habilitada a credenciada deverá entregar na Diretoria de Educação Infantil em até 10 (dez) dias corridos a documentação abaixo:

10.1 Apresentar dados cadastrais da instituição conforme anexo VI; 

10.2 
Quadro funcional, modelo anexo VII, preenchido com TODOS os funcionários e suas respectivas funções. Será conferido o quadro funcional com a carteira de trabalho ou contrato, portanto a função declarada deve ser a mesma da carteira de trabalho ou contrato;
10.3 Comprovação de TODOS os profissionais, devidamente informados no quadro funcional, conforme item 8.23, sendo que os Certificados de Conclusão de Curso ou Diplomas devem ser apresentados em original ou então cópia por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Educação – Diretoria de Educação Infantil ou Diretoria de Assistência ao Educando, mediante conferência da cópia com o original;

10.4 Cópia legível do Livro de Registro de Empregados e da Carteira de Trabalho, quando aplicável, de TODOS os funcionários informados no quadro funcional (página da foto, dados pessoais, registro do contrato de trabalho e atualização de cargo quando houver) devendo o registro do empregado estar preenchido na íntegra;
10.5 Cópia do contrato de trabalho por tempo determinado de serviços das contratações que assim forem feitas;

10.6 Cópia de contrato de prestação de serviços quando se tratar de profissional autônomo;

10.7 No caso de estagiário, apresentar contrato e atestado de frequência da Instituição de Ensino do estagiário;
 10.8 Comprovação acadêmica, registro no Conselho Regional de Nutrição, Termo de Responsabilidade Técnica e Termo de Compromisso do Nutricionista Responsável técnico pelo cardápio da Unidade escolar.

Após o recebimento da documentação será analisado todos os documentos, caso tenha alguma irregularidade na documentação apresentada a empresa credenciada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização. Sob pena das sansões previstas na Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

11.1 Após análise de toda a documentação, visita técnica e distribuição das vagas, diante da necessidade da Municipalidade e de recursos disponíveis, será formalizado o Termo de Credenciamento a ser celebrado entre o Município e a entidade educacional;
11.2 A entidade educacional privada será convocada para que no prazo de até 05 (cinco) dias compareça na Secretaria de Governo – Diretoria de Contratos e Licitações, para assinatura do Termo de Credenciamento;

 11.3 O Termo de Credenciamento firmado terá vigência pelo período máximo de até 60 (sessenta). O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Os serviços serão pagos proporcionalmente ao número de crianças atendidas e encaminhadas por meio de relatório para Secretaria Municipal de Educação, que encaminhará posteriormente a Secretaria da Fazenda;

12.2 O valor total anual por criança, referente aos serviços inerentes ao atendimento ao aluno, será pago em 10 (dez) parcelas, pelos meses correspondentes ao Calendário Escolar aprovado pelo COMED, sendo observado que os meses de fevereiro e dezembro são proporcionais e de acordo com os dias do Calendário Escolar. 

12.3 O pagamento do mês de janeiro está vinculado à adesão ao Plantão de Férias, que terá Edital específico a este fim e a credenciada poderá optar pela adesão. 

12.4 Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pelo credenciado, segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estipulados no item 3, no mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente do credenciado, conforme informado no Plano de Trabalho;

12.5 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a comprovação da matrícula e início do menor na entidade Credenciada, com o encaminhamento da Secretaria Municipal de Educação, vinculado ao comparecimento do infante no mês correspondente. Não poderá haver transferência dos menores da unidade de ensino da rede particular para credenciada, sem critérios da fila única.

12.6 As matrículas deverão ser preferencialmente realizadas antes do início do contrato, para que as crianças comecem a frequentar no primeiro dia de aula, visto que o pagamento será realizado a partir do início da frequência de cada aluno na unidade escolar;

12.7 O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis do mês subsequente aos serviços efetivamente prestados, após a entrega da nota fiscal bem como todos os documentos exigidos;

12.8 Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.

12.9 Cabe à Unidade Credenciada encaminhar para Secretaria Municipal de Educação no último dia útil de cada mês:

12.9.1 Relatório de atendimento por período e faixa etária, com relatório das atividades desenvolvidas por turma no mês correspondente. Encaminhar para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;

12.9.2 Diário de frequência expedido via sistema Erúdio; atestados médicos e ou justificativas das faltas e declaração de frequência, carimbado e assinado pela responsável da unidade credenciada. Enviar em arquivo em PDF para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;

12.9.3 A planilha de controle para pagamento será verificada com a frequência escolar da criança conforme planilha de escalonamento e deverá ser encaminhada para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br. A planilha deve ser enviada, por e-mail, em formato Excel e digitalizada. A planilha digitalizada deverá ser assinada e carimbada pelo responsável da unidade de ensino com informações fidedignas.  Em caso de confirmação de falsidade ideológica, conforme previsto no artigo 299, do código penal, a unidade será penalizada;

12.9.4 Cópia da Folha de Pagamento dos Funcionários (holerite) – devidamente ASSINADOS PELOS MESMOS e correspondentes às atividades contratadas.

12.9.5 Cópia da Folha ponto (relatório ponto ou cartão ponto) de TODOS OS FUNCIONÁRIOS vinculados a prestação de serviços do período.

12.9.6 Após a aferição das informações e autorização do fiscal do contrato, este encaminhará para a Diretoria de Assistência ao Educando, que solicitará, por e-mail, a nota fiscal à Contratada, que deverá emitir e encaminhar a nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos e certidões negativas:

12.9.7 Certificado de Regularidade do FGTS;

12.9.8 Certidão Negativa de Débito Municipal;

12.9.9 Certidão Negativa de Débito Estadual;

12.10.10 Certidão Negativa de Débitos Federal; e a qualquer momento do contrato poderá ser solicitado outros documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 As reclamações dos usuários com relação aos serviços dos credenciados ensejarão a exclusão deste do sistema de credenciamento, sendo respeitado o direito de ampla defesa e contraditório, por meio de notificação extrajudicial e processo administrativo;

 13.2 A exclusão se dará por ato da Secretaria de Governo em acordo com a Secretaria Municipal de Educação, após análise do relatório conclusivo de Comissão Técnica e Comissão de Fiscalização devidamente designada, de que constarão os termos da denúncia e das eventuais alegações do credenciado;
 13.3 Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações quando:
13.3.1 O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;
13.3.2 O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;

13.3.3 Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado;

 13.4 Pelo agente credenciado: Mediante solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Educação, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO

8.1 O presente edital de chamada pública permanecerá aberto pelo período de 60 meses, a contar da data de sua publicação. O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se o contrato de 01/08/2021 a 31/07/2022, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

8.2 O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

8.3 Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado, utilizando-se para tal o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

15.1 A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria de Governo deverão verificar a validade das certidões e seus efeitos antes da emissão da autorização de pagamento, informando a Secretaria da Fazenda, que não há débito com os demais órgãos;

15.2 A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Educação Infantil;

15.3 Efetuar o pagamento no prazo e condição estabelecidos no presente Termo de Referência;

 15.4 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado;

15.5 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

16.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, serão aplicadas ao contratado sanções administrativas, conforme previsto nos incisos I ao IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, descritos a seguir:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 As condições deste termo de referência são universais e, portanto, são as mesmas para todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Governo como os interessados, após o deferimento de seu credenciamento;

 17.2 Poderá o Município de Itajaí, através da Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria de Governo, revogar o presente termo de referência, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulado, em caso de ilegalidade;

 17.3 Será facultado à Comissão de Licitação promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada interessado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;

17.4 A Secretaria de Governo, por meio da Diretoria de licitações e contratos, convocara formalmente as credenciadas, para a reunião e assinatura do contrato;

 17.5 A execução dos Termos de Credenciamento a serem firmados será avaliada por uma supervisora escolar da Contratante, bem como de uma fiscal de contrato designada pela Secretaria Municipal de Educação, mediante procedimentos de supervisão direta, observando se o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas nos referidos instrumentos;

 17.6 Ficam vinculados a este termo de referência, seus anexos e os pedidos de credenciamentos e demais documentos, dele não podendo se afastar durante sua vigência;

 17.7 A participação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos termos deste termo de referência e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos;

 17.8 As regras de prestação de contas e de obrigações estarão estabelecidas nos Termos de Credenciamento a serem assinados, e serão publicados, por extrato, no Diário Oficial do Município de Itajaí;

 17.9 Dúvidas decorrentes do presente termo de referência serão esclarecidas mediante consulta formulada por ofício que deverá ser entregue na Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí, situada na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí/SC, CEP: 88304-053, de segunda a sexta feira, no horário das 13 h às 19 h;
17.10 Aplica-se ao presente Edital nas partes omissas, a legislação em vigor. 

17.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Credenciamento será o Município de Itajaí. 

Itajaí (SC), 26 de julho de 2021
JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

TERMO DE REFERÊNCIA

1 DO OBJETO

Credenciamento de Instituições de Ensino Com e Sem fins lucrativos, regularmente constituída, cujas unidades de atendimento estejam localizadas em Itajaí, que tenham interesse em se habilitar para a prestação de serviços por meio da oferta de até 3.700 (três mil e setecentas vagas) de Educação Infantil para oferta de ensino em período integral e período parcial, para crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, de acordo com as diretrizes estabelecidas na LDB nº 9.394, de 1996, Lei nº 8.069, de 1990, Resoluções do COMED, Lei Federal n° 8.666/93, determinações legais pertinentes e demais critérios especificados neste edital e anexos.
2 DA JUSTIFICATIVA
A Educação Infantil é a primeira etapa da Educação Básica, e é oferecida em creches e pré-escolas que constituem estabelecimentos educacionais públicos ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 a 5 anos de idade, em jornada integral ou parcial, de forma complementar a ação da família e comunidade conforme prevê as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica.

A Constituição Federal de 1988 garante que a Educação Infantil é um direito da criança e que é um dever do Estado garantir o atendimento gratuito em creches e escolas públicas de educação infantil. O Estatuto da Criança e do Adolescente (ART. 4, incisos I a IV) e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB - Lei 9.394/96) reforçam o preceito constitucional no intuito de fortalecer a garantia do atendimento.

A ampliação de ofertas de vagas na Educação Infantil é meta que ainda persiste como um grande desafio a ser enfrentado em todo país. A rede Municipal de Ensino de Itajaí conta atualmente com sessenta e sete Centros de Educação Infantil, totalizando dez mil novecentos e quarenta e oito crianças matriculadas, contamos também com três mil e quatrocentas crianças matriculadas na rede credenciada. O Sistema de Fila Única dos Centros de Educação Infantil de Itajaí registra um total de mais de um mil trezentos crianças em espera para matrícula, ou seja, registra uma expressiva quantidade de crianças ainda não logrou êxito e aguarda uma oportunidade para ter acesso à uma vaga pública gratuita nas creches mantidas pela Rede Municipal de Ensino. 

Neste contexto, este Edital tem por finalidade estabelecer as regras para a aquisição de 3.700 vagas destinadas ao atendimento de crianças na Educação Infantil conforme critérios especificados no Termo de Credenciamento que será firmado pelo Município com as instituições privadas interessadas, a fim de ampliar a capacidade de oferta imediata de vagas públicas.

3 DO VALOR MENSAL 

O valor por vaga por aluno para o presente Credenciamento é especificado no quadro abaixo:

	Valor por vaga para as instituições de educação infantil COM fins lucrativos

	Período/Idade
	Valor por vaga

	66471 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 1085,00

	67855 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 765,00

	72498 – Vaga para aula presencial período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 450,00

	78282 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 715,00

	78283 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 490,00

	78284 – Vaga para aula remota período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 290,00

	Valor por vaga para instituições de educação infantil SEM fins lucrativos

	Período/Idade
	Valor por vaga

	72495 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 905,00

	72497 – Vaga para aula presencial período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 636,00

	66473 – Vaga para aula presencial período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 375,00

	78626 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 0 (zero) mês a 3 (três) anos e onze meses e vinte e nove dias.
	R$ 595,00

	78627 – Vaga para aula remota período integral – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 409,00

	78628 – Vaga para aula remota período parcial – crianças de 4 (quatro) anos a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias.
	R$ 242,00


3.1 Será utilizado como referência de valores para as aulas híbridas (aula presencial combinado com aula remota) o utilizado na vaga presencial e na vaga remoto, proporcional a quantidade de dias que a criança estiver em cada uma das modalidades. 

3.2 O valor total anual por criança, referente aos serviços inerentes ao atendimento ao aluno, será pago em 10 (dez) parcelas, pelos meses correspondentes ao Calendário Escolar aprovado pelo COMED, sendo observado que os meses de fevereiro e dezembro são proporcionais e de acordo com os dias do Calendário Escolar.

3.3 Será pago o equivalente, ao período correspondente ao atendimento das crianças, iniciando-se o pagamento no mês em que a criança começar a frequentar a instituição credenciada e proporcionalmente ao dia de início.

3.4  O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.
3.5 O pagamento do mês de janeiro está vinculado à adesão ao Plantão de Férias, que terá Edital específico a este fim e a credenciada poderá optar pela adesão. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

4.1 Serão admitidos a participar deste Credenciamento somente os que estejam legalmente estabelecidos na forma da lei, para os fins do objeto referido no presente edital.

4.2 Poderão participar entidades educacionais privadas com e sem fins lucrativos regularmente constituídas, com sede no Município de Itajaí, interessadas em firmar com a Administração Municipal compromisso para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, que atendam às condições deste termo de referência.

4.3 Serão vedadas as participações de:

4.3.1 Empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração ou qualquer outro órgão Público da Administração direta e indireta (Federal, Estadual, Municipal ou Distrital), e as empresas que estiverem em regime de falência, bem como os consórcios de empresas (qualquer que seja sua forma de constituição);

4.3.2 Empresas que não estejam regularmente constituídas ou, se estrangeira, não seja autorizada a funcionar no território nacional;

4.3.3 Pessoa Física ou Jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí, que deverá ser apresentada no envelope conforme modelo anexo;

4.3.4 Que não apresentem autorização de funcionamento do Conselho Municipal de Educação (COMED) de Itajaí em vigência;

4.3.5 As entidades que, por meio do Conselho Municipal de Educação (COMED), tenham tido o cadastro e ou o atestado de funcionamento suspenso ou denunciado pelo descumprimento das condições impostas, não poderão se inscrever enquanto não regularizarem.

5 DO CREDENCIAMENTO

O envelope contendo as documentações necessárias ao credenciamento deverá ser apresentado lacrado, com todos os documentos exigidos em seu interior, e com os seguintes dizeres na etiqueta externa:

	Credenciamento n°

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC

A/C Diretoria de Licitações e Contratos

Rua: Alberto Werner, nº 100, Bairro: Vila Operária.

CEP 88.304-053 – Itajaí / SC

(INDICAR REGIÃO DE ATENDIMENTO)

RAZÃO SOCIAL: ____________________________

CNPJ:  ____________________________________

TELEFONE: _________________________________

E-MAIL DE CONTATO: _______________________


5.1 O local de entrega dos envelopes será na Prefeitura Municipal de Itajaí, Diretoria de Licitações e Contratos, situada à Rua Alberto Werner, nº 100, Itajaí/SC, bairro Vila Operária, CEP 88304-053.

5.2 O cadastro dos interessados ficará aberto a partir da publicação do presente edital, o horário das 13h00 às 19h00.

5.3 Este credenciamento não gera direito à contratação nem garante que a Instituição credenciada irá receber matrículas/crianças, pois a mesma será efetivada de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Itajaí.

5.4 O presente edital de credenciamento permanecerá aberto pelo período de até 60 meses, a contar da data de sua publicação.

5.6 O contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.
6 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO

6.1 Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial, e preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas;
6.2 Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, que deverá ter data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias;
6.3 A Secretaria Municipal de Governo e Secretaria Municipal de Educação, mediante diligência, poderão solicitar informações e/ou documentos com o intuito de esclarecer as informações dos documentos de habilitação.
6.4 A entidade deverá apresentar em 01 (uma) via os seguintes documentos solicitados:
6.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.5.1 Registro comercial, no caso de empresário;
6.5.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

6.5.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

6.5.4  Declaração de inexistência de fatos impeditivos/declaração de Adimplência, conforme anexo I, devidamente preenchida.
6.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.6.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Dívida ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, incorporada Regularidade relativa à Seguridade Social – INSS – conforme Portaria RFB/PGFN no 1751 de 02/10/2014) e Fazenda Municipal (tributos mobiliários e imobiliários) da sede do licitante, dentro do prazo de validade ou equivalente, na forma da lei;

6.6.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.6.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

6.6.6 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa.

6.6.7 Declaração de Regularidade Fiscal, anexo II.

6.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.7.1 Alvará de funcionamento Municipal;
6.7.2 Alvará sanitário ou Autorização de funcionamento atualizado, expedido pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município;
6.7.3 Atestado de vistoria do Corpo de Bombeiros;

6.7.4 RG, CPF e comprovante de residência do responsável legal;
6.7.5 Cópia do Certificado de Credenciamento e Autorização de Funcionamento ou Declaração de Credenciamento e Autorização de Funcionamento, emitido pelo Conselho Municipal de Educação (COMED);
6.7.6 Caso a credenciada ainda não possua o Certificado de Credenciamento e Autorização de Funcionamento ou Declaração de Credenciamento e Autorização de Funcionamento, poderá apresentar uma declaração de que a escola já deu início ao processo de credenciamento, mediante a apresentação de todos os documentos mínimos requeridos pela resolução n° 002/2010/COMED. Este documento deverá ser assinado pelo responsável do Conselho Municipal de Educação (COMED) na Secretaria Municipal de Educação;
6.7.7 Comprovação acadêmica do (a) coordenador (a) pedagógico (a), certificado de conclusão de curso ou diploma;
6.7.8 Cópia legível do livro de Registro de Empregado e da Carteira de Trabalho (página da foto, dados pessoais, registro do contrato de trabalho e atualização de cargo) apenas do (a) coordenador (a) pedagógico (a);
6.7.9 Declaração de Responsabilidade, conforme anexo III, discriminando que a instituição se responsabiliza a contratar os funcionários necessários durante o período de credenciamento, a fim de atender adequadamente todas as crianças, sob pena de exclusão do credenciamento caso não o cumpra-a. Respeitando a quantidade mínima exigida na resolução n° 002/COMED/2010;
6.7.10 Declaração de Parentesco/Declaração de não vínculo ao Poder Público, conforme anexo IV;
6.7.11 Certificado de higienização de caixa d’água com vigência mínima de 6 (seis) meses, de acordo com as normas vigentes da ANVISA;
6.7.12 Certificado de desratização com vigência mínima de 6 (seis) meses;
6.7.13 Declaração de responsabilidade das informações prestadas neste edital de credenciamento anexo V;
6.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.8.1 Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.8.2 Considerando a implementação do Sistema E-PROC no poder judiciário de Santa Catarina a certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata) em 1º grau deverão ser solicitadas no Sistema E-PROC quanto no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade;

6.9 DECLARAÇÃO DO MENOR
6.9.1 Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei 8.666/1993, acrescido pela Lei n.9854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o anexo VI.
7 DA ABERTURA DOS ENVELOPES/ANÁLISE DE DOCUMENTOS E VISITA TÉCNICA

7.1 A Secretaria Municipal de Governo receberá os envelopes contendo os documentos e verificará se a documentação atende ao exigido na cláusula quinta deste edital;
7.2 Aberto o envelope e constatado irregularidade na documentação apresentada, será comunicado por escrito ao proponente, a qual poderá retirar os documentos apresentados e reapresentá-los novamente num novo envelope escoimado das irregularidades apontadas;
7.3 Após a análise dos documentos apresentados, a Secretaria de Governo encaminhará a ata da sessão com o resultado das entidades educacionais habilitadas e inabilitadas para os e-mails cadastrados no processo. As instituições que não forem habilitadas poderão entrar com recurso conforme item 7;

7.4 VISITA TÉCNICA:
7.4.1 Será realizado visita in loco, para verificar as condições de atendimento às crianças, pela comissão fiscalizadora, dos credenciados que estejam habilitados, com data a ser informada no decorrer do processo. Após a verificação, a Secretaria de Educação emitirá um parecer a Comissão de Licitação que finalizará a ata da sessão;
7.4.2 A visita técnica tomará como base para sua verificação: as normas fixadas para a educação infantil no Sistema de Educação, por meio das Resoluções do COMED e os Parâmetros Básicos de infraestrutura para as Instituições de Educação Infantil/Ministério da Educação/2006, e os Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil/Ministério da Educação/2006, entre outros;
7.4.3 Caso a Comissão de Fiscalização solicite ajustes para o atendimento das crianças, a unidade terá um prazo de 05 (cinco) úteis dias para realizar. Em nova fiscalização, verificada que a unidade não atendeu ao solicitado, esta será considerada inabilitada.
7.4.4 Restando regular a documentação e a visita técnica, será publicado o resultado na imprensa oficial do município, declarando o credenciado, com fundamento no “caput” do artigo 25 da Lei 8.666/93 e a posterior celebração do respectivo contrato.

8 DO RECURSO

8.1 O interessado que não for habilitado poderá interpor recurso ou efetuar a regularização, no prazo de 05 (cinco) úteis dias, a partir da comunicação do ato ou da lavratura da ata, conforme prazo legal previsto no art. 109 da lei 8.666/93;
8.2 O recurso deverá ser encaminhado à Secretaria de Governo, devendo ser protocolado na Diretoria de Contratos e Licitações, na Prefeitura Municipal de Itajaí;
8.3 O resultado do julgamento do(s) recurso(s) serão enviados para os e-mails cadastrados no processo, pela Secretaria de Governo.

9 DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS ENTRE OS HABILITADOS

9.1 A seleção para distribuição das vagas, entre os habilitados, será efetuada pela Secretaria Municipal de Educação, por distribuição equitativa de acordo com a demanda, nos seguintes termos:
9.1.1 No caso do número de interessados habilitados forem inferiores às necessidades de oferta do Município, todos os interessados serão selecionados para a assinatura do Termo de Credenciamento, diante da necessidade do Município e da dotação orçamentária destinada;
9.1.2 No caso do número de interessados habilitados for superior às necessidades de oferta do Município, este procederá à escolha mediante os seguintes critérios:
9.1.3 Distribuirá aos interessados habilitados, equitativamente, o número total de vagas dos atendimentos pretendidos e desejados pelo Município de acordo com a demanda do Sistema Fila Única;
9.1.4 Caso o interessado não detenha capacidade técnica instalada suficiente ao número de vagas que lhe caiba, este assumirá as vagas condizentes com sua capacidade total e as remanescentes serão equitativamente distribuídas entre os demais interessados, segundo sua capacidade técnica instalada, e assim sucessivamente até o preenchimento de todas as vagas pretendidas pelo Município, no período de vigência do Termo de Credenciamento;
9.1.5 Na hipótese da distribuição equitativa das vagas aos interessados advier vaga remanescente, esta será distribuída ao interessado que efetuou o pedido em primeiro lugar e assim sucessivamente;
9.1.6 O parecer da Comissão de Fiscalização terá peso decisivo na divisão de vagas, uma vez que observará se a unidade escolar contempla todos os requisitos mínimos para atendimento às crianças.
10 DA DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE APÓS A INSTITUIÇÃO ESTAR DEVIDAMENTE CREDENCIADA
10.1 Após habilitada a credenciada deverá entregar na Diretoria de Educação Infantil em até 10 (dez) dias corridos a documentação abaixo:

10.2 Apresentar dados cadastrais da instituição conforme anexo VI;
10.3 Quadro funcional, modelo anexo VII, preenchido com TODOS os funcionários e suas respectivas funções. Será conferido o quadro funcional com a carteira de trabalho ou contrato, portanto a função declarada deve ser a mesma da carteira de trabalho ou contrato;
10.4 Comprovação de TODOS os profissionais, devidamente informados no quadro funcional, conforme item 8.23, sendo que os Certificados de Conclusão de Curso ou Diplomas devem ser apresentados em original ou então cópia por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria Municipal de Educação – Diretoria de Educação Infantil ou Diretoria de Assistência ao Educando, mediante conferência da cópia com o original;
10.5 Cópia legível do Livro de Registro de Empregados e da Carteira de Trabalho, quando aplicável, de TODOS os funcionários informados no quadro funcional (página da foto, dados pessoais, registro do contrato de trabalho e atualização de cargo quando houver) devendo o registro do empregado estar preenchido na íntegra;
10.6 Cópia do contrato de trabalho por tempo determinado de serviços das contratações que assim forem feitas;
10.7 Cópia de contrato de prestação de serviços quando se tratar de profissional autônomo;
10.8 No caso de estagiário, apresentar contrato e atestado de frequência da Instituição de Ensino do estagiário;
10.9 Comprovação acadêmica, registro no Conselho Regional de Nutrição, Termo de Responsabilidade Técnica e Termo de Compromisso do Nutricionista Responsável técnico pelo cardápio da Unidade escolar.
Após o recebimento da documentação será analisado todos os documentos, caso tenha alguma irregularidade na documentação apresentada a empresa credenciada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização. Sob pena das sanções previstas na Lei 8.666/1993.

11 DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

11.1 Após análise de toda a documentação, visita técnica e distribuição das vagas, diante da necessidade da Municipalidade e de recursos disponíveis, será formalizado o Termo de Credenciamento a ser celebrado entre o Município e a entidade educacional;
11.2 A entidade educacional privada será convocada para que no prazo de até 05 (cinco) dias compareça na Secretaria de Governo – Diretoria de Contratos e Licitações, para assinatura do Termo de Credenciamento;
11.3 O Termo de Credenciamento firmado terá vigência pelo período máximo de até 60 (sessenta). O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Ao participar do presente termo de credenciamento, para celebração de contrato, cada interessado estará aderindo às condições estabelecidas pelo Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Sistema Fila Única na instrumentalização do Termo de Credenciamento, demonstrando aceitar integralmente;

12.1 O representante legal da Instituição de Ensino deve manter atualizado seu cadastro junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de Itajaí, informando especialmente as alterações de seu endereço e da entidade;
12.2 A Instituição Contratada assume integral responsabilidade pelas informações e fornecimento do atendimento de acordo com seu Projeto Político Pedagógico (PPP), eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus ou reivindicações de eventuais danos causados a terceiros;
12.3 O imóvel utilizado pela credenciada deve apresentar condições de localização, acesso, segurança, salubridade, saneamento, acessibilidade, iluminação e higiene;
12.4 Promover o desenvolvimento integral das crianças nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade;
12.5 Oferecer condições e recursos para que as crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;
12.6 Garantir à criança acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação humana;
12.7 Adequar o espaço físico as normas técnicas de acessibilidade para receber pessoas com deficiência (PCD);
12.8 Garantir às crianças com deficiência ou altas habilidades a acessibilidade aos espaços, materiais, objetos, brinquedos e instruções coletivas;
12.9 As Instituições que atendem também o Ensino Fundamental e/ou Médio, com contraturno escolar ou não, devem reservar espaços para uso exclusivo das crianças da Educação Infantil de acordo com a Resolução CME nº 03/2019. 

12.10 Garantir a permanência da criança no ambiente escolar com atendimento, para os casos de não adesão a passeios e/ou atividades diferenciadas por parte da família da criança;

12.11 Manter em local visível ao público placa informando que a unidade não cobra pelos atendimentos subsidiados pelo Município. Instalar a placa em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, modelo em anexo;

12.12 A unidade deverá ser credenciada no INEP. A credenciada terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para fazer esse cadastro após o início do contrato, e poderá ser notificada e até perder o contrato de credenciamento caso não realize o cadastro;
12.13  Ofertar vagas para a Secretaria Municipal de Educação e matricular obrigatoriamente as crianças encaminhadas através do sistema eletrônico de cadastro FILA ÚNICA, conforme termo de referência;
12.14 A Unidade Credenciada deverá realizar imediatamente a atualização no sistema Erúdio assim que a criança for matrícula ou transferida de sua unidade;
12.15 A solicitação de transferência no sistema FILA ÚNICA deverá ser realizada pela Unidade Credenciada caso a família tenha interesse na transferência de unidade escolar;
12.16 Disponibilizar, por escrito, a garantia de responsabilidade civil para as crianças no momento do ato da matrícula, tendo em vista que estarão sob a responsabilidade da Contratada. Emitir para a Secretaria Municipal de Educação uma cópia do documento assinado pelos pais e/ou responsáveis, conforme modelo a ser enviado posteriormente pela Diretoria de Educação Infantil;
12.17 Atendimento, às famílias beneficiadas, será gratuito e de acordo com Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino de Itajaí, Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno do credenciado, aprovados pelo Conselho Municipal de Educação;
12.18 O calendário da Rede Municipal deverá ser seguido rigorosamente e disponibilizado aos pais e/ou responsáveis no ato da matrícula. Deve ser respeitando todas as datas, feriados, emendas e etc. Em dias de formações e cursos, estes deverão acontecer nas unidades. Caso a unidade atenda as crianças da rede particular, poderá proceder da maneira que melhor julgar com essas crianças, porém as crianças beneficiadas por este termo de credenciamento deverão respeitar rigorosamente o calendário da Rede;
12.19 O horário de atendimento às crianças será de acordo com as vagas disponibilizadas pelo MUNICÍPIO, definida da seguinte forma: 
* Período integral: das 7h às 19h – 12 horas diárias
* Período Parcial: Matutino: das 7h às 13h e Vespertino: das 13h às 19h – 6 horas diárias para cada turno;

12.20 Toda reunião de pais, festividades e apresentações para as famílias beneficiadas deverão ser comunicadas a Diretora, Gerente de Ensino e Supervisora de Gestão da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação com antecedência num prazo mínimo de 7 (sete) dias úteis por e-mail. A Secretaria Municipal de Educação enviará um representante que se fará presente nesses eventos. Por isso a necessidade do aviso com antecedência para que não ocorra conflito de agenda;
12.21 Caso a credenciada preste algum outro serviço fora do horário do plano de trabalho (balé, dança, inglês, capoeira, eventos festivos/lazer, etc.), esta deverá fazer um contrato com os pais e/ou responsáveis interessados, deixando bem claro que a responsabilidade dessas aulas são diretamente da Credenciada, onerando qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajaí e da Secretaria Municipal de Educação, uma vez que os serviços serão prestados pela credenciada sem qualquer vínculo com a Contratante;

12.22 Qualquer atividade oferecida dentro do horário de permanência que não constar no projeto Político Pedagógico ou Regimento Interno passará a fazer parte integrante deste, podendo a criança subsidiada pelo Termo de Credenciamento participar gratuitamente desta;

12.23 Garantir o atendimento de crianças em salas de aula com atividades, orientadas por professores e agentes/monitores maiores de 18 anos;

12.24 12.24 A credenciada deverá seguir as normas emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO, inclusive da Secretaria Municipal de Educação, resolução de nº 02/COMED/2020. O atendimento oferecido deve contemplar o calendário escolar autorizado pela Secretaria Municipal de Educação de Itajaí.
12.25 Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO, inclusive da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação (COMED). Estar de acordo com a Resolução n° 002/COMED/2010; 
12.26 É vedado ao parceiro Credenciado: 

12.26.1 É vedado às Instituições de Ensino a acumulação de quaisquer funções de caráter técnico, administrativo ou pedagógico no desenvolvimento das atividades;
12.26.2 É vedado à instituição cobrar da família beneficiada qualquer taxa a título de matrícula, alimentação (inclui água), material escolar (inclui agenda), apostilas, uniforme escolar, itens de limpeza, higiene, mensalidade, para eventos (festas) ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados, dentro do horário de permanência, pelo MUNICÍPIO por meio deste Termo de Credenciamento;

12.26.3 É vedada a cobrança de taxa de impressão ou materiais para as crianças.
12.26.4 É vedado à instituição firmar contrato de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência estipulado no plano de trabalho.

13 DO UNIFORME, HIGIENE E MATERIAIS PEDAGÓGICOS

13.1 O uniforme escolar deverá ser entregue para cada criança matriculada na unidade com prazo máximo de 30 dias após o início do contrato e para as crianças que forem matriculadas ao longo do contrato, o prazo para a entrega do kit do uniforme será de 30 (trinta) dias após o ato da matrícula;
13.2 O uniforme deverá ser fornecido em numeração adequada ao tamanho da criança. Os pais e/ou responsáveis legais no ato da matrícula informarão o tamanho;
13.3 O kit de uniforme compreende: 7 (sete) peças, sendo: 2 (duas) calças; 2 (duas) bermudas/shorts saia; 2 (duas) camisetas e 1 (um) moletom/jaqueta;
13.4 O kit de uniforme deverá ser NOVO, é vedado a reutilização de uniformes usados;

13.5 Caso o responsável pela matrícula deseje adquirir, além do uniforme já entregue, qualquer peça adicional, poderá realizar a compra junto a instituição credenciada ou empresa especializada. É vedado a instituição credenciada obrigar ou coagir o responsável a adquirir outros itens do uniforme. 

13.6 Os itens de higiene são: fralda, pomada, lenço umedecido, escova de dente, creme dental, sabonete líquido, shampoo, condicionador, papel toalha, luvas para troca de fraldas, toalhas individuais para banho, papel higiênico;

13.7 As crianças que usam fraldas deverão ser trocadas, no mínimo, duas vezes em cada período ou sempre que necessário;
13.8 Os brinquedos deverão atender as exigências, mínimas, descritas abaixo:

	IDADE
	QUANTIDADE MÍNIMA DE BRINQUEDOS

	0 até 2 anos
	20 jogos individuais + 8 jogos coletivos

	3 anos
	30 jogos individuais + 15 jogos coletivos

	4 a 5 anos (11 meses e 29 dias)
	30 jogos individuais + 15 jogos coletivos


13.2 A Instituição credenciada deve, constantemente, realizar a manutenção e substituição dos brinquedos e equipamentos utilizados nas propostas pedagógicas;
14 DAS ESTRUTURA DA CONTRATADA
14.1 Os espaços internos, da Instituição credenciada, devem ser adequados às diferentes necessidades para o   atendimento da Educação Infantil e conter uma estrutura básica que contemple:
14.1.1 Espaços para recepção;
14.1.2 Espaço para os professores e para os serviços administrativos, pedagógicos e de apoio;
14.1.3 Salas de referências para as crianças, com iluminação natural e boa circulação de ar, com mobiliário e equipamentos adequados;
14.1.4 Refeitório adequado, com mobiliário condizente com a faixa etária, instalações e equipamentos para o preparo de alimentos que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança;
14.1.5 Instalações sanitárias apropriadas e suficientes para o uso exclusivo das crianças da Educação Infantil;
14.1.6 Instalações sanitárias para o uso exclusivo dos adultos;
14.1.7 Áreas cobertas e ao ar livre para atividades externas compatíveis com a capacidade de atendimento;
14.2 Os ambientes destinados à execução dos serviços e seus respectivos acessos, não podem ser de uso comum com domicílio particular ou estabelecimento comercial;
14.3 A Instituição credenciada deve realizar a dedetização dos espaços e limpeza de caixa d’ água, por meio de empresa especializada, a cada seis meses;
14.4 Manter as condições de segurança e higiene dentro das normas de Vigilância Sanitária, Conselho Regional de Nutrição e demais órgãos reguladores das áreas correspondentes a prestação dos serviços, bem como deve manter o Alvará Sanitário atualizado;

14.5 Todas as salas de aula devem ser equipadas com:
14.5.1 Armário para guardar os materiais pedagógicos; colchões, medindo, aproximadamente, 70x130x10cm (LxCxA), em quantidade equivalente ao número de crianças matriculadas por sala; kit enxoval contendo um lençol e um edredom antialérgico, em quantidade equivalente ao número de crianças matriculadas por sala; ter um bebedouro com água potável com a opção de “água gelada filtrada/mineral”; ter cortinas e/ou persianas nas janelas; as salas deverão ter ar-condicionado, conforme solicitado pela fiscalização na visita técnica.*
*Observar todas as especificidades sinalizadas no PlanCon municipal e da unidade credenciada devidamente homologado.
14.5.2 As salas de aulas que atendem as turmas de berçário I, berçário II e maternal I, deverão ter uma bancada para banho e troca de fraldas em material impermeável e de fácil esterilização, pia para higienização das mãos dos profissionais e crianças, bem como sabonete líquido, porta-toalhas de papel e álcool gel, ter lixeira ao lado do trocador forrada com saco plástico e com tampa de acionamento por pedais;
14.5.3 As salas de aulas que atendem as turmas de berçário I e berçário II deverão ter bancada para os alimentos, pratos e copos;
14.5.4 As salas de aulas de maternal II, jardim I, jardim II e pré-escola deverão ter mesas e cadeiras apropriadas à faixa etária e quantidade para atender a demanda da sala;
14.5.5 As salas que atendem crianças de jardim I, jardim II e pré escola deverão ser equipadas com mesa e cadeira para professor;
14.5.6 As salas que atenderem crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos deverão ser revestidas com piso térmico (em condições equivalentes ao piso vinílico);
14.5.7 O espaço a ser definido por sala deverá atender a metragem quadrada de 1,5 por criança, conforme resolução n° 002/COMED/2010;
14.5.8 A unidade deverá ter uma sala para os professores, contendo mesa e cadeiras para reunião, em condições de trabalho salubre conforme prevê a CLT;
14.5.9 As salas de aula que atendem de forma parcial, na troca de turno deverão fazer a higienização do ambiente adequadamente conforme preconiza o PlanCon municipal;

14.6 A Rede Municipal de Ensino de Itajaí estabelece como número máximo de crianças por turma, obedecendo a data de nascimento conforme tabela de matrículas 2021 – mês base janeiro*:

	Turma
	Número máximo de crianças

	Berçário I
	14

	Berçário II
	16

	Maternal I
	20

	Maternal II à Pré escola
	25 por turma


*Conforme PlanCon homologado da unidade credenciada e seguindo a matriz de risco vigente. Também adotando o critério de escalonamento

14.7 Todas as turmas deverão respeitar a resolução n° 002/COMED/2010, entretanto a cada duas turmas a unidade deve disponibilizar uma agente/monitor volante.
	IDADE
	N° DE PROFISSIONAIS

	0 até 2 anos
	1 para cada grupo de 08 crianças

	3 anos
	1 para cada grupo de 15 crianças

	4 a 5 anos (11 meses e 29 dias)
	1 para cada grupo de 20 crianças


14.8 A instituição beneficiada contratada assume integral responsabilidade, na medida de suas obrigações, pela remuneração e pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários, de seguros, de eventuais danos causados a terceiros e outros similares, eximindo o Município de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros;
15 DA EQUIPE PEDAGÓGICA

15.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a formação continuada para seus profissionais, de acordo com o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino;

15.2 Os profissionais contratados deverão ter, no mínimo, a formação exigida abaixo e obedecendo a carga horária sugerida:
15.3 Coordenador (a) Pedagógico (a)
15.3.1 Habilitado (a) em pedagogia ou normal superior, com habilitação em Educação Infantil;
15.3.2 A contratação deverá seguir as normas da CLT;
15.3.3 Carga horária: 1 (um) profissional de 40h ou 2 (dois) profissionais de 20h cada (matutino e vespertino).
15.4 Professor (a)
15.4.1 Habilitado: em pedagogia ou normal superior com habilitação em Educação Infantil;
15.4.2 Não habilitado: formado no magistério e estar cursando a partir da 5° fase de pedagogia. Para acadêmicos em pedagogia, deverão estar cursando, no mínimo, essa fase no ato da entrega dos documentos;
15.4.3 A contratação deverá seguir as normas da CLT;
15.4.4 Carga horária: para turma integral: 1 (um) professor de 40h ou 2 (dois) profissionais de 20h cada (matutino e vespertino); Turma parcial: 1 (um) professor 20h (matutino e vespertino).
15.5 Professor (a) de Educação Física
15.5.1 Habilitado em educação física com licenciatura ou licenciatura com habilitação plena;
15.5.2 Registro no Conselho Federal de Educação Física;
15.5.3 A contratação deverá seguir as normas da CLT;
15.5.4 Carga horária: poderão ser contratados em módulos de 10 h, 20 h, 30 h ou 40 h, desde que atendam no mínimo de 2 (duas) horas/aulas por turma por semana.
15.6 Agente/monitor/agente de apoio especial
15.6.1 Habilitado: formado no magistério;
15.6.2 Não habilitado: cursando a partir da 3° fase de pedagogia. Para acadêmicos em pedagogia, deverão estar cursando, no mínimo, essa fase no ato da entrega dos documentos;
15.6.3 Para este cargo poderão ser contratados por sistema de estágio (seguindo a Lei n°11.788/2018), ou contratação seguindo as normas da CLT;
15.6.4 Carga horária: mínimo de 30 h por período.
15.7 Nutricionista
15.7.1 Habilitada em nutrição;
15.7.2 Registro no Conselho Regional de Nutrição;
15.7.3 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;
15.7.4 Carga horária: No mínimo 10 h cumpridas na unidade escolar e com planejamento pedagógico.
15.8 Cozinheiro (a)
15.8.1 Carteira de saúde dos manipuladores de alimentos (cozinheiras), expedido pela vigilância sanitária com validade de (1) um ano;
15.8.2 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;
15.8.3 Carga horária: 1 (uma) profissional ou mais, conforme a necessidade, com carga horária prevista na CLT ou sindicato da categoria.
15.9 Serviços Gerais
15.9.1 Carteira de saúde expedido pela vigilância sanitária com validade de (1) um ano;
15.9.2 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;
15.9.3 Carga horária: 1 (uma) profissional ou mais, conforme a necessidade, com carga horária prevista na CLT ou sindicato da categoria.
15.10 Com relação ao pagamento destes profissionais, deverá ser, no mínimo, o piso de cada categoria;
15.11 Outros contratos como professores ou estagiários (Exemplo: artes, música e outros) de aulas extras poderão seguir as regras do sindicato com a carteira assinada;

16 DAS COMPETÊNCIAS
16.1 Será De Competência Do Coordenador Pedagógico:
16.1.1 Orientar e assessorar o trabalho docente zelando pela qualidade do ensino.
16.1.2 Acompanhar o planejamento assegurando que esteja em consonância com o que preconiza o PPP, a BNCC entre outros documentos norteadores à construção do Currículo para a primeira infância e a proposta de interatividade da Plataforma da Educação Infantil.
16.1.3 Oferecer suporte ao professor em suas necessidades, auxiliando na busca de metodologias que atendam a realidade das aulas não presenciais.
16.1.4 Otimizar a parceria com o gestor na promoção de ações para que toda a equipe se comprometa com o atendimento às necessidades pedagógicas emergenciais.
16.1.5 Incentivar leituras e estudos, na promoção de orientações e encaminhamentos.
16.1.6 Buscar recursos digitais que possam auxiliar o professor no desenvolvimento do planejamento. Há diversos canais e plataformas virtuais que oferecem vídeos explicativos e cursos gratuitos com temas relacionados à educação não presencial.
16.1.7 Organizar com professores as vivências e experiências planejadas na Unidade Credenciada, elencando-as na Planilha de Registro de Planejamento (anexo 01) e encaminhadas à Supervisão de Gestão de Ensino Infantil no e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br a cada quinze dias.
16.1.8 Fomentar a interação diária dos professores com a criança matriculada na Unidade Credenciada e sua família, para a realização das Vivências e/ou Experiências (propostas de atividades) planejadas e disponibilizadas.
16.1.9 Coordenar a elaboração do protocolo de entrega das 5 (cinco) Vivências e/ou Experiências (propostas de atividades), lembrando que estas deverão ser impressas e entregues todas as quintas-feiras para as famílias que não possuem acesso a ferramenta Google Sala de Aula.
16.1.10 Orientar e acompanhar as postagens e interações dos professores com as famílias na ferramenta Google Sala da Aula.
16.2 Será de competência do o(a) professor(a) regente e professor de educação física:
16.2.1 Planejar vivências e experiências para a ferramenta Google Sala de Aula, bem como para o material impresso. A intencionalidade pedagógica deverá estar explícita apresentando o “Objetivo de Desenvolvimento e Aprendizagem”, relacionados aos Campos de Experiências e Direitos de Aprendizagem ancorados na BNCC, 2017 e/ou como preconiza o PPP da Unidade Credenciada.
16.2.2 Envolver a família no acesso ferramenta Google Sala de Aula, incentivá-la na participação das vivências e experiências, na construção de um currículo que prevalece o respeito, o percurso criador e o protagonismo infantil. 
16.2.3 Considerar a condição que a criança se encontra, o isolamento social, na elaboração da ideia pedagógica, os diferentes contextos em que se inserem (apartamento, casa com/sem quintal).
16.2.4 Pensar em ações, das mais simples às complexas, expressas com clareza, permitindo a autonomia das famílias na sua realização. 
16.2.5 Considerar as características específicas de acordo com as experiências, etapa de desenvolvimento e processo de crescimento das crianças. Neste sentido, o planejamento das vivências e experiências deverá contemplar os grupos etários: Bebês, Criança Bem Pequena, Criança Pequena (BNCC, 2017).
16.3 Será de competência do o(a) auxiliar administrativo:
16.3.1 Atuar em parceria com o (a) Coordenador (a) Pedagógico (a) da sua Unidade Credenciada;
16.3.2 Incentivar nas ações relacionadas ao acesso das crianças/famílias a ferramenta Google Sala de Aula e ou materiais impressos garantindo 100% de acesso, sendo ele digital ou impresso.
16.3.3 Compartilhar com familiares os links do Google formulários para o controle de frequência em atendimento remoto, bem como participar da distribuição do material impresso às crianças/famílias sem acesso a computador e internet.
16.3.4 Realizar a entrega do material impresso às crianças/famílias que não possuem acesso a ferramenta Google Sala de Aula, protocolar a entrega dos mesmos, anexo 03. 
16.3.5 Enturmar as crianças em seus devidos grupos na ferramenta Google Sala de Aula.
17. DAS OBRIGAÇÕES COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:
17.1 A credenciada deve manter atualizado mensalmente o cardápio de alimentação e quadro funcional da unidade escolar junto a Secretaria Municipal de Educação. Estes deverão ser entregues na Diretoria de Educação Infantil até o dia 12 (doze) do mês antecedente. Encaminhar para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br e para a equipe técnica nutricionistas@edu.itajai.sc.gov.br ;
17.2 Os cardápios devem ser elaborados pela nutricionista da contratada, devendo este atender aos critérios das Resoluções 26/2013 e 6/2020 FNDE e aprovado pela equipe técnica de nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, onde poderão sofrer alterações a fim de atender adequadamente as crianças;

17.2.1 As unidades estarão sujeitas a fiscalização da equipe técnica das nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação.

17.2.1 A unidade poderá ser notificada pela equipe fiscalizadora e o documento será encaminhado à fiscal do contrato. A notificação conterá o prazo para a resolução da irregularidade.

17.3 Fornecer alimentação em horários e condições adequadas, sendo, no mínimo, 4 (quatro) refeições diárias para o turno integral e, no mínimo, 2 (duas) para o turno parcial;
17.4 O cardápio deverá ser exposto em cartaz visível ao lado da porta de cada sala de aula e deverá ser enviado aos pais no primeiro dia de aula, e todo dia primeiro de cada mês;
17.5 A criança que apresentar alguma restrição de alimentos, desde que comprovados por meio de laudo médico, fica na responsabilidade da contratada elaborar um cardápio específico, bem como fornecer os alimentos ou fórmulas especiais;
17.6 É vedado o fornecimento pelos pais e/ou responsáveis de quaisquer alimentos como leite, farináceos e outros;
17.7 O preparo dos alimentos deve ser feito na unidade obedecendo as normas vigentes, conforme portaria 1428 e RDC 216 da ANVISA. Sob hipótese alguma poderá ser feito o preparo de alimentos fora da unidade credenciada;
17.8 A cozinha da unidade e o refeitório deverão ser bem arejadas, iluminadas, com telas nas portas e janelas, conforme portaria 1428 e RDC 216 da ANVISA e deverá ser equipada com: geladeira, freezer, móveis para acomodação de todos os itens pertencentes a cozinha, pia de material resistente, liso, lavável e impermeável; balcão de material resistente, liso, lavável e impermeável; mesa de material resistente, liso, lavável e impermeável; bancada de material resistente, liso lavável e impermeável; estante de material resistente, liso, lavável e impermeável; armário material resistente, liso, lavável e impermeável; prateleiras de material resistente, liso, lavável e impermeável e utensílios para o preparo e para servir em quantidade necessária para cumprimento do cardápio de acordo com o número de crianças;
17.9 Os utensílios utilizados pelas crianças deverão ser adaptadas à faixa etária, como: colheres de sopa, colheres de sobremesa, copo/caneca cor cristal em vidro temperado, garfos de sobremesa, facas de sobremesa, pratos fundos cor cristal em vidro temperado (altura 3,2 cm x diâmetro 22 cm), potes para sobremesa de cor cristal em vidro temperado;
17.10 A(s) cozinheira(s) deverão usar uniformes limpos e claros, portando calçados fechados e touca descartável, sem adornos, unhas curtas e sem esmaltes, sem maquiagem, banhos diários e dentes escovados, bem como deverá usar EPI’s;
17.11 Os alimentos deverão ser preparados no período correspondente à distribuição dos mesmos. Não poderão ser reaproveitados;
17.12 Deverá ser realizada a coleta de amostras e as mesmas armazenadas até 72h após a distribuição. Orientações sobre a coleta poderão ser sanadas com a vigilância sanitária.
17.13 O fornecimento de EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o seu kit de higiene, de acordo com faixa etária.

18. DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
18.1  No que se refere a educação especial, cabe a contratada:
18.2 Em caso de crianças que apresentem deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos psicóticos, a Contratada deverá comunicar à Diretoria de Educação Infantil para os devidos encaminhamentos. Serão encaminhados os documentos para a concessão e/ou atendimento especializado quando houver necessidade. O preenchimento e a entrega destes documentos ao CEMESPI será de responsabilidade da Contratada;
18.3 Após o deferimento do CEMESPI para que a criança receba acompanhamento de um agente de apoio especial, a contratada deverá informar à Diretoria de Educação Infantil por e-mail, com cópia da documentação constando o deferimento do CEMESPI. Caso tenha disponibilidade de vaga na Rede Municipal de Ensino, esta criança será encaminhada para a vaga, caso contrário, será dado os devidos encaminhamentos legais para contratação deste profissional por parte da credenciada;
18.4 Obrigatoriamente a contratação do profissional de agente de apoio especial se dará, apenas, como o deferimento do CEMESPI. Não sendo aceito laudos médicos particulares, conforme IN nº 3 de 22 de setembro de 2014.

19 DA AULA REMOTA 

19.1 A credenciada estará ciente que enfrentamos uma situação excepcional e que por motivo de força maior as aulas poderão ocorrer de forma remota e obrigações decorrentes à estas alterações poderão ocorrer.
19.2 A família/responsável que optar sair do atendimento remoto e migrar para o atendimento híbrido, deverá contactar a unidade credenciada, que viabilizará o retorno da criança, no grupo escalonado, onde haverá disponibilidade por conta do distanciamento social, conforme preconiza o Plancon;
19.3 A viabilização desta migração se dará por meio de documento formalizado, posteriormente enviado, por e-mail, para a Diretoria de Educação Infantil, gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;
19.4 A Instituição Contratada deverá apresentar seu PlanCon – Plano de Contingência para o Retorno das Aulas Presenciais, homologado e atualizado pelo comitê municipal, bem como estar ciente e seguir as diretrizes de ações sanitárias, pedagógicas, transporte escolar, alimentação escolar, gestão de pessoas, informação/comunicação, capacitação/treinamento e finanças; 

20 DO PAGAMENTO

20.1 Os serviços mensais serão pagos proporcionalmente ao número de crianças atendidas e pelos serviços inerentes a este atendimentos, encaminhadas por meio de relatório para Secretaria Municipal de Educação, que encaminhará posteriormente a Secretaria da Fazenda.

20.2 O valor total anual por criança, referente aos serviços inerentes ao atendimento ao aluno, será pago em 10 (dez) parcelas, pelos meses correspondentes ao Calendário Escolar aprovado pelo COMED, sendo observado que os meses de fevereiro e dezembro são proporcionais e de acordo com os dias do Calendário Escolar. 

20.3 O pagamento do mês de janeiro está vinculado à adesão ao Plantão de Férias, que terá Edital específico a este fim e a credenciada poderá optar pela adesão. 

20.4 Os pagamentos serão efetuados pelo Município, conforme o número de atendimentos realizados pelo credenciado, segundo faixa etária e período de atendimento (integral/parcial), de acordo com os valores estipulados no item 3, no mês subsequente à prestação dos trabalhos, por meio de depósito em conta corrente do credenciado, conforme informado no Plano de Trabalho;
20.5 Os pagamentos somente serão efetuados mediante a comprovação da matrícula e início do menor na entidade Credenciada, com o encaminhamento da Secretaria Municipal de Educação, vinculado ao comparecimento do infante no mês correspondente. Não poderá haver transferência dos menores da unidade de ensino da rede particular para credenciada, sem critérios da fila única.
20.6 As matrículas deverão ser preferencialmente realizadas antes do início do contrato, para que as crianças comecem a frequentar no primeiro dia de aula, visto que o pagamento será realizado a partir do início da frequência de cada aluno na unidade escolar;
20.7 O pagamento ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis do mês subsequente aos serviços efetivamente prestados, após a entrega da nota fiscal bem como todos os documentos exigidos;
20.8 Em caso de atraso no pagamento será aplicado como índice de atualização monetária o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo.
20.10 Cabe à Unidade Credenciada encaminhar para Secretaria Municipal de Educação no último dia útil de cada mês:

20.10.1 Relatório de atendimento por período e faixa etária, com relatório das atividades desenvolvidas por turma no mês correspondente. Encaminhar para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;
20.10.2 Diário de frequência expedido via sistema Erúdio; atestados médicos e ou justificativas das faltas e declaração de frequência, carimbado e assinado pela responsável da unidade credenciada. Enviar em arquivo em PDF para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;
20.10.3 A planilha de controle para pagamento será verificada com a frequência escolar da criança conforme planilha de escalonamento e deverá ser encaminhada para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br. A planilha deve ser enviada, por e-mail, em formato Excel e digitalizada. A planilha digitalizada deverá ser assinada e carimbada pelo responsável da unidade de ensino com informações fidedignas.  Em caso de confirmação de falsidade ideológica, conforme previsto no artigo 299, do código penal, a unidade será penalizada;

20.10.4 Cópia da Folha de Pagamento dos Funcionários (holerite) – devidamente ASSINADOS PELOS MESMOS e correspondentes às atividades contratadas.
20.10.5 Cópia da Folha ponto (relatório ponto ou cartão ponto) de TODOS OS FUNCIONÁRIOS vinculados a prestação de serviços do período.

20.10.6 Após a aferição das informações e autorização do fiscal do contrato, este encaminhará para a Diretoria de Assistência ao Educando, que solicitará, por e-mail, a nota fiscal à Contratada, que deverá emitir e encaminhar a nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos e certidões negativas:
20.10.7 Certificado de Regularidade do FGTS;
20.10.8 Certidão Negativa de Débito Municipal;
20.10.9 Certidão Negativa de Débito Estadual;
20.10.10 Certidão Negativa de Débitos Federal; e a qualquer momento do contrato poderá ser solicitado outros documentos.

21 DAS PENALIDADES
21.1 O descumprimento, total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada acarretará a aplicação das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, garantindo sempre o direito de defesa prévia e ao contraditório, a saber:
21.2 Advertência por deixar de entregar os documentos exigidos pelo edital dentro do prazo estipulado.
21.3 Advertência por deixar de prestar/executar os serviços no prazo estipulado.

21.4 Advertência após 2 notificações à unidade credenciada.

21.5 Aplicação de multa de até 20% sob o total do contrato se advertido deixar de entregar os documentos e/ou prestar/executar o serviço até 15 dias do prazo estipulado.
21.6 Aplicação de Multa de até 20% sob o total do contrato nos casos de apresentar documentação falsa exigida durante o credenciamento.
21.7 Aplicação de multa de até 20% sob o total do contrato nos casos de inexecução parcial dos serviços, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que der causa.
21.8 Aplicação de multa de até 50% sob o total do contrato nos casos de inexecução total dos serviços, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que der causa.
21.9 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo não superior a dois anos se o credenciado for reincidente nas penalidades de advertência e/ou multa por mais de duas vezes.
21.10 Declaração de inidoneidade quando a instituição, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do Município.
21.11 Nenhum pagamento será realizado à instituição enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência do presente credenciamento.
21.12 A não observância dos apontamentos realizados pela equipe da Secretaria Municipal de Educação, por ocasião de fiscalização, e, quando comprovadas irregularidades, a instituição credenciada fica sujeita ao descredenciamento e demais penalidades previstas na legislação.
21.13 A instituição credenciada não pode recusar-se a matricular as crianças encaminhados pela Secretaria Municipal de Educação sob pena de exclusão do credenciamento, salvo se comprovado que as vagas informadas foram efetivamente preenchidas.

22 DA RESCISÃO
22.1 As reclamações dos usuários com relação aos serviços dos credenciados ensejarão a exclusão deste do sistema de credenciamento, sendo respeitado o direito de ampla defesa e contraditório, por meio de notificação extrajudicial e processo administrativo;
22.2 A exclusão se dará por ato da Secretaria de Governo em acordo com a Secretaria Municipal de Educação, após análise do relatório conclusivo de Comissão Técnica e Comissão de Fiscalização devidamente designada, de que constarão os termos da denúncia e das eventuais alegações do credenciado
22.3 Será motivo de rescisão contratual além dos previstos nos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93 e alterações quando:
22.4 O agente credenciado deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato;
22.5 O agente credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita;
22.6 Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente justificado;
22.7 Pelo agente credenciado: Mediante solicitação por escrito à Secretaria Municipal de Educação, a qual deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com as devidas justificativas, que serão analisadas e julgadas.
23 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
23.1 A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria de Governo deverão verificar a validade das certidões e seus efeitos antes da emissão da autorização de pagamento, informando a Secretaria da Fazenda, que não há débito com os demais órgãos;
23.2 A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Educação Infantil;
23.3 Efetuar o pagamento no prazo e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;
23.4 Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado;
23.5 Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
24 DO PRAZO

24.1 O presente edital de chamada pública permanecerá aberto pelo período de 60 meses, a contar da data de sua publicação. O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se o contrato de 01/08/2021 a 31/07/2022, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

24.2 O Contrato firmado em virtude do credenciamento ao presente edital terá prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por interesse da administração pública, nos termos do Art. 57 da Lei nº. 8.666/93.

24.3 Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o valor poderá ser reajustado, utilizando-se para tal o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1 As condições deste termo de referência são universais e, portanto, são as mesmas para todos, razão pela qual são formalizadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria de Governo como os interessados, após o deferimento de seu credenciamento;

25.2 Poderá o Município de Itajaí, através da Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria de Governo, revogar o presente termo de referência, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, ou por fato superveniente, devidamente justificado, ou anulado, em caso de ilegalidade;
25.3 Será facultado à Comissão de Licitação promover, em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição dos critérios de habilitação de cada interessado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar a decisão da comissão;
25.4 A Secretaria Municipal de Educação convocará formalmente as credenciadas, para a reunião e assinatura do contrato;
25.5 A execução dos Termos de Credenciamento a serem firmados será avaliada por uma supervisora escolar da Contratante, bem como de uma fiscal de contrato designada pela Secretaria Municipal de Educação, mediante procedimentos de supervisão direta, observando se o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas nos referidos instrumentos;
25.6 Ficam vinculados a este termo de referência, seus anexos e os pedidos de credenciamentos e demais documentos, dele não podendo se afastar durante sua vigência;
25.7 A participação dos interessados implicará em aceitação integral e irretratável dos termos deste termo de referência e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos;
25.8 As regras de prestação de contas e de obrigações estarão estabelecidas nos Termos de Credenciamento a serem assinados, e serão publicados, por extrato, no Diário Oficial do Município de Itajaí;
25.9 Dúvidas decorrentes do presente termo de referência serão esclarecidas mediante consulta formulada por ofício que deverá ser entregue na Diretoria de Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal de Itajaí, situada na Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí/SC, CEP: 88304-053, de segunda a sexta feira, no horário das 13 h às 19 h;
ANEXO I
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS/DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

(ESTE ANEXO DEVERÁ ESTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)
O Sr(a) …........................................................................................................................., Cargo …...............................................… inscrito no CPF nº ......................................................…. declara, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.
Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração.
Itajaí, ….. de …....… de 20…..
______________________________________
Assinatura do Responsável e Carimbo da Instituição
ANEXO II
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(ESTE ANEXO DEVERÁ ESTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)
________________________________________________________ (nome da empresa), com sede na __________________________________________ (endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº. _______________________________, licitante no credenciamento para compra de vagas, promovido pela Prefeitura Municipal de Itajaí, declara que se encontra em situação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.
Itajaí, ….. de …....… de 20…..
______________________________________
Assinatura do Responsável e Carimbo da Instituição
ANEXO III
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

(ESTE ANEXO DEVERÁ ESTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)
Eu, ______________________________________________________________, CPF __________________________________ responsável pela instituição __________________________________ declaro estar ciente de todas as condições do presente edital de credenciamento e me responsabilizo a contratar os funcionários necessários, imediatamente após credenciada, seguindo as orientações da Secretaria Municipal de Educação conforme a necessidade das turmas a serem atendidas, estando ciente que, se as contratações não forem conforme o edital, serei excluído do termo de credenciamento. Devo apresentar o quadro de funcionários assim que credenciada pela Diretoria de Contratos e Licitações na Secretaria Municipal de Educação com todos os documentos solicitados no item 10 deste edital.
Itajaí, ….. de …....… de 20…..
______________________________________
Assinatura do Responsável e Carimbo da Instituição
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO/DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO AO PODER PÚBLICO

(ESTE ANEXO DEVERÁ ESTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)
Declaro, para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes desta Instituição é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
Itajaí, ….. de ….......de 20…..
______________________________________
Assinatura do Responsável e Carimbo da Instituição
ANEXO V 
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93

(ESTE ANEXO DEVERÁ ESTAR NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO)
________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
Itajaí, ….. de …....… de 20…..
______________________________________
Assinatura do Responsável e Carimbo da Instituição
ANEXO VI
DADOS CADASTRAIS
	Instituição Proponente:

	CNPJ:

	Endereço:

	CEP:

	Cidade: Itajaí
	UF: SC
	Telefone:

	E-mail:
	Entidade Com ou Sem Fins Lucrativos:

	Nome do Responsável:

	CPF:

	Cédula de Identidade / Órgão Expedidor:

	Função:

	Endereço e telefone:

	CEP:

	Conta corrente:

	Banco:
	Agência:
	Praça de pagamento:


ANEXO VII
QUADRO FUNCIONAL 
	FUNÇÃO
	PROFISSIONAL 
	FORMAÇÃO
	CARGA HORÁRIA

	DIRETOR
	
	
	

	COORDENADOR PEDAGÓGICO
	
	
	

	SECRETÁRIA
	
	
	

	NUTRICIONISTA
	
	
	

	ZELADORA
SERVIÇOS GERAIS
	
	
	

	MERENDEIRA
	
	
	

	PROFESSOR

	
	
	

	AGENTE/MONITORA
	
	
	

	MERENDEIRA
	
	
	


REGISTRO DE PLANEJAMENTO

A Unidade Credenciada deverá encaminhar 4 (quatro) PLANILHAS DE REGISTRO DO PLANEJAMENTO para o controle  da Diretoria de Educação Infantil a cada quinze dias (anexadas em um único e-mail), sendo:

▪  Uma Planilha de registro do planejamento - BEBÊS (BERÇÁRIO I E BERÇÁRIO II).

▪  Uma Planilha de registro do planejamento - Crianças Bem Pequenas (MATERNAL I e MATERNAL II).

▪  Uma Planilha de registro do planejamento - Crianças Pequenas (JARDIM I, JARDIM II E PRÉ- ESCOLA).

▪  Uma Planilha de registro do planejamento - Educação Física.

Obs: Estas planilhas de registro dos planejamentos devem ser encaminhadas  no primeiro dia útil ao fim do planejamento dos quinze dias, para os emails: gestão1@edu.itajai.sc.gov.br, com cópia para anapaula.silva@edu.itajai.sc.gov.br e kandy.pereira@edu.itajai.sc.gov.br.
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PROTOCOLO DE ENTREGA DO MATERIAL IMPRESSO

UNIDADE CREDENCIADA XXXXXXXXXXXX

Turma: xxxxxx

	ESTOU RECEBENDO O MATERIAL PEDAGÓGICO REFERENTE AOS DIAS

__/__/___  à  __/__/___

Observação: Devolver após uma semana

	Data do recebimento
	Nome da Criança
	Assinatura do responsável
	Data da devolutiva

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 


Obs: Estes protocolos devem ser encaminhados no último dia de cada mês, para os emails: gestão1@edu.itajai.sc.gov.br, com cópia para anapaula.silva@edu.itajai.sc.gov.br e kandy.pereira@edu.itajai.sc.gov.br.

NÚMERO DE VAGAS COMPRADAS (Contrato Credenciadas 2020)
(Base de dados mês de Maio/2021)
	BERÇÁRIO I
	403



	
	

	BERÇÁRIO II
	420



	MATERNAL I
	668

	MATERNAL II
	535

	JARDIM I
	524

	JARDIM II
	669

	PRÉ
	481

	TOTAL
	3.700




* O número de vagas expresso no quadro acima é uma previsão da demanda, podendo sofrer alterações de acordo com a necessidade do municipio
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NASCIDOS EM TURMA
Durante o ano de 2021 Bercario I
Margo a dezembro 2020 Bercario I
Fevereiro/2020 Bercario IT
Janeiro/2020 Bercario IT
Dezembro/2019 Bercario IT
Novembro/2019 Bercario IT
Outubro/2019 Bercario IT
Setembro/2019 Bercario IT
Agosto/2019 Bercario I
Julho/2019 Bercario IT
Junho/2019 Maternal T
Maio/2019 Maternal T
Abril/l2019 Maternal I
Mar¢o/2019 Maternal I
Fevereiro/2019 Maternal T
Janeiro/2019 Maternal T
Dezembro/2018 Maternal T
Novembro/2018 Maternal I
Outubro/2018 Maternal T
Setembro/2018 Maternal I
Agosto/2018 Maternal IT
Julho/2018 Maternal IT
Junho/2018 Maternal IT
Maio/2018 Maternal I
Abril/2018 Maternal 1T
Margo/2018 Maternal IT
Fevereiro/2018 Maternal 1T
Janeiro/ 2018 Maternal IT
Dezembro/2017 Jardim I
Novembro/2017 Jardim I
Outubro/2017 Jardim I
Setembro/2017 Jardim I
Agosto/2017 Jardim I
Julho/2017 Jardim I
Junho/2017 Jardim I
Maio/2017 Jardim I
Abril/2017 Jardim I
Marco/ 2017 Jardim IT
Fevereiro/2017 Jardim IT
Janeiro/2017 Jardim II
Abril a Jardim II
Dezembro 2016
Janeiro a Marco/2016 e Pré
Abril a Dezembro/2015






ANEXO VIII
 MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº.../... 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................., MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA

PREÂMBULO

1) CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Alberto Werner, nº 100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.102.277/0001 – 52, neste ato representado por seus Secretários Municipais, infra-assinados, doravante denominados simplesmente MUNICÍPIO e,

2) CONTRATADA: .............................,  com sede a Rua ....................., n.º ......... – .................., cidade de ................, SC, CEP: ................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................., neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, ........................, CPF. ....................

3) Este contrato, regido pela Lei n.º 8.666/93, origina-se do Processo  de Credenciamento n° 009/2021, parte integrante deste instrumento,  assim como todas  as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe.

CLÁUSULA SEGUNDA

OBJETO

1) CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM FINS LUCRATIVOS.
CLÁUSULA TERCEIRA

DO PRAZO

1) Este contrato terá validade de 01 de agosto de 2021 a 31 de julho de 2022, podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA

DA FISCALIZAÇÃO

1) Cabe ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Educação, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados.

§ 1º - A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO.

§ 2º - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO, em nada restringem as responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Ao participar do presente termo de credenciamento, para celebração de contrato, cada interessado estará aderindo às condições estabelecidas pelo Município de Itajaí por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Sistema Fila Única na instrumentalização do Termo de Credenciamento, demonstrando aceitar integralmente;

5.1 O representante legal da Instituição de Ensino deve manter atualizado seu cadastro junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de Itajaí, informando especialmente as alterações de seu endereço e da entidade;

5.2 A Instituição Contratada assume integral responsabilidade pelas informações e fornecimento do atendimento de acordo com seu Projeto Político Pedagógico (PPP), eximindo o MUNICÍPIO de quaisquer ônus ou reivindicações de eventuais danos causados a terceiros;

5.3 O imóvel utilizado pela credenciada deve apresentar condições de localização, acesso, segurança, salubridade, saneamento, acessibilidade, iluminação e higiene;

5.4 Promover o desenvolvimento integral das crianças nos aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade;

5.5 Oferecer condições e recursos para que as crianças usufruam seus direitos civis, humanos e sociais;

5.6 Garantir à criança acesso aos processos de apropriação, renovação e articulação de conhecimentos e aprendizagens de diferentes linguagens, assim como o direito à proteção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação humana;

5.7 Adequar o espaço físico as normas técnicas de acessibilidade para receber pessoas com deficiência (PCD);

5.8 Garantir às crianças com deficiência ou altas habilidades a acessibilidade aos espaços, materiais, objetos, brinquedos e instruções coletivas;

5.9 As Instituições que atendem também o Ensino Fundamental e/ou Médio, com contraturno escolar ou não, devem reservar espaços para uso exclusivo das crianças da Educação Infantil de acordo com a Resolução CME nº 03/2019. 

5.10 Garantir a permanência da criança no ambiente escolar com atendimento, para os casos de não adesão a passeios e/ou atividades diferenciadas por parte da família da criança;

5.11 Manter em local visível ao público placa informando que a unidade não cobra pelos atendimentos subsidiados pelo Município. Instalar a placa em até 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato, modelo em anexo;

5.12 A unidade deverá ser credenciada no INEP. A credenciada terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para fazer esse cadastro após o início do contrato, e poderá ser notificada e até perder o contrato de credenciamento caso não realize o cadastro;

5.13  Ofertar vagas para a Secretaria Municipal de Educação e matricular obrigatoriamente as crianças encaminhadas através do sistema eletrônico de cadastro FILA ÚNICA, conforme termo de referência;

5.14 A Unidade Credenciada deverá realizar imediatamente a atualização no sistema Erúdio assim que a criança for matrícula ou transferida de sua unidade;

5.15 A solicitação de transferência no sistema FILA ÚNICA deverá ser realizada pela Unidade Credenciada caso a família tenha interesse na transferência de unidade escolar;

5.16 Disponibilizar, por escrito, a garantia de responsabilidade civil para as crianças no momento do ato da matrícula, tendo em vista que estarão sob a responsabilidade da Contratada. Emitir para a Secretaria Municipal de Educação uma cópia do documento assinado pelos pais e/ou responsáveis, conforme modelo a ser enviado posteriormente pela Diretoria de Educação Infantil;

5.17 Atendimento, às famílias beneficiadas, será gratuito e de acordo com Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino de Itajaí, Projeto Político Pedagógico e Regimento Interno do credenciado, aprovados pelo Conselho Municipal de Educação;

5.18 O calendário da Rede Municipal deverá ser seguido rigorosamente e disponibilizado aos pais e/ou responsáveis no ato da matrícula. Deve ser respeitando todas as datas, feriados, emendas e etc. Em dias de formações e cursos, estes deverão acontecer nas unidades. Caso a unidade atenda as crianças da rede particular, poderá proceder da maneira que melhor julgar com essas crianças, porém as crianças beneficiadas por este termo de credenciamento deverão respeitar rigorosamente o calendário da Rede;

5.19 O horário de atendimento às crianças será de acordo com as vagas disponibilizadas pelo MUNICÍPIO, definida da seguinte forma: 

* Período integral: das 7h às 19h – 12 horas diárias

* Período Parcial: Matutino: das 7h às 13h e Vespertino: das 13h às 19h – 6 horas diárias para cada turno;

5.20 Toda reunião de pais, festividades e apresentações para as famílias beneficiadas deverão ser comunicadas a Diretora, Gerente de Ensino e Supervisora de Gestão da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação com antecedência num prazo mínimo de 7 (sete) dias úteis por e-mail. A Secretaria Municipal de Educação enviará um representante que se fará presente nesses eventos. Por isso a necessidade do aviso com antecedência para que não ocorra conflito de agenda;

5.21 Caso a credenciada preste algum outro serviço fora do horário do plano de trabalho (balé, dança, inglês, capoeira, eventos festivos/lazer, etc.), esta deverá fazer um contrato com os pais e/ou responsáveis interessados, deixando bem claro que a responsabilidade dessas aulas são diretamente da Credenciada, onerando qualquer responsabilidade da Prefeitura Municipal de Itajaí e da Secretaria Municipal de Educação, uma vez que os serviços serão prestados pela credenciada sem qualquer vínculo com a Contratante;

5.22 Qualquer atividade oferecida dentro do horário de permanência que não constar no projeto Político Pedagógico ou Regimento Interno passará a fazer parte integrante deste, podendo a criança subsidiada pelo Termo de Credenciamento participar gratuitamente desta;

5.23 Garantir o atendimento de crianças em salas de aula com atividades, orientadas por professores e agentes/monitores maiores de 18 anos;

5.24 A credenciada deverá seguir as normas emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO, inclusive da Secretaria Municipal de Educação, resolução de nº 02/COMED/2020. O atendimento oferecido deve contemplar o calendário escolar autorizado pela Secretaria Municipal de Educação de Itajaí.

5.25 Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes do MUNICÍPIO, inclusive da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Municipal de Educação (COMED). Estar de acordo com a Resolução n° 002/COMED/2010; 

5.26 É vedado ao parceiro Credenciado: 

5.26.1 É vedado às Instituições de Ensino a acumulação de quaisquer funções de caráter técnico, administrativo ou pedagógico no desenvolvimento das atividades;

5.26.2 É vedado à instituição cobrar da família beneficiada qualquer taxa a título de matrícula, alimentação (inclui água), material escolar (inclui agenda), apostilas, uniforme escolar, itens de limpeza, higiene, mensalidade, para eventos (festas) ou qualquer insumo ou serviço, pelos atendimentos subsidiados, dentro do horário de permanência, pelo MUNICÍPIO por meio deste Termo de Credenciamento;

5.26.3 É vedada a cobrança de taxa de impressão ou materiais para as crianças.

5.26.4 É vedado à instituição firmar contrato de prestação de serviços com os responsáveis pela criança beneficiada dentro do tempo de permanência estipulado no plano de trabalho.

5.27 DO UNIFORME, HIGIENE E MATERIAIS PEDAGÓGICOS

5.27.1 O uniforme escolar deverá ser entregue para cada criança matriculada na unidade com prazo máximo de 30 dias após o início do contrato e para as crianças que forem matriculadas ao longo do contrato, o prazo para a entrega do kit do uniforme será de 30 (trinta) dias após o ato da matrícula;

5.27.2 O uniforme deverá ser fornecido em numeração adequada ao tamanho da criança. Os pais e/ou responsáveis legais no ato da matrícula informarão o tamanho;

5.27.3 O kit de uniforme compreende: 7 (sete) peças, sendo: 2 (duas) calças; 2 (duas) bermudas/shorts saia; 2 (duas) camisetas e 1 (um) moletom/jaqueta;

5.27.4 O kit de uniforme deverá ser NOVO, é vedado a reutilização de uniformes usados;

5.27.5 Caso o responsável pela matrícula deseje adquirir, além do uniforme já entregue, qualquer peça adicional, poderá realizar a compra junto a instituição credenciada ou empresa especializada. É vedado a instituição credenciada obrigar ou coagir o responsável a adquirir outros itens do uniforme. 

5.27.6 Os itens de higiene são: fralda, pomada, lenço umedecido, escova de dente, creme dental, sabonete líquido, shampoo, condicionador, papel toalha, luvas para troca de fraldas, toalhas individuais para banho, papel higiênico;

5.27.7 As crianças que usam fraldas deverão ser trocadas, no mínimo, duas vezes em cada período ou sempre que necessário;

5.27.8 Os brinquedos deverão atender as exigências, mínimas, descritas abaixo:

IDADE
QUANTIDADE MÍNIMA DE BRINQUEDOS

0 até 2 anos
20 jogos individuais + 8 jogos coletivos

3 anos
30 jogos individuais + 15 jogos coletivos

4 a 5 anos (11 meses e 29 dias)
30 jogos individuais + 15 jogos coletivos

5.28 A Instituição credenciada deve, constantemente, realizar a manutenção e substituição dos brinquedos e equipamentos utilizados nas propostas pedagógicas;

5.29 DAS ESTRUTURA DA CONTRATADA

5.29.1 Os espaços internos, da Instituição credenciada, devem ser adequados às diferentes necessidades para o   atendimento da Educação Infantil e conter uma estrutura básica que contemple:

5.29.1.1 Espaços para recepção;

5.29.1.2 Espaço para os professores e para os serviços administrativos, pedagógicos e de apoio;

5.29.1.3 Salas de referências para as crianças, com iluminação natural e boa circulação de ar, com mobiliário e equipamentos adequados;

5.29.1.4 Refeitório adequado, com mobiliário condizente com a faixa etária, instalações e equipamentos para o preparo de alimentos que atendam às exigências de nutrição, saúde, higiene e segurança;

5.29.1.5 Instalações sanitárias apropriadas e suficientes para o uso exclusivo das crianças da Educação Infantil;

5.29.1.6 Instalações sanitárias para o uso exclusivo dos adultos;

5.29.1.7 Áreas cobertas e ao ar livre para atividades externas compatíveis com a capacidade de atendimento;

5.30 Os ambientes destinados à execução dos serviços e seus respectivos acessos, não podem ser de uso comum com domicílio particular ou estabelecimento comercial;

5.31 A Instituição credenciada deve realizar a dedetização dos espaços e limpeza de caixa d’ água, por meio de empresa especializada, a cada seis meses;

5.32 Manter as condições de segurança e higiene dentro das normas de Vigilância Sanitária, Conselho Regional de Nutrição e demais órgãos reguladores das áreas correspondentes a prestação dos serviços, bem como deve manter o Alvará Sanitário atualizado;

5.33 Todas as salas de aula devem ser equipadas com:

5.33.1 Armário para guardar os materiais pedagógicos; colchões, medindo, aproximadamente, 70x130x10cm (LxCxA), em quantidade equivalente ao número de crianças matriculadas por sala; kit enxoval contendo um lençol e um edredom antialérgico, em quantidade equivalente ao número de crianças matriculadas por sala; ter um bebedouro com água potável com a opção de “água gelada filtrada/mineral”; ter cortinas e/ou persianas nas janelas; as salas deverão ter ar-condicionado, conforme solicitado pela fiscalização na visita técnica.*

*Observar todas as especificidades sinalizadas no PlanCon municipal e da unidade credenciada devidamente homologado.

5.33.2 As salas de aulas que atendem as turmas de berçário I, berçário II e maternal I, deverão ter uma bancada para banho e troca de fraldas em material impermeável e de fácil esterilização, pia para higienização das mãos dos profissionais e crianças, bem como sabonete líquido, porta-toalhas de papel e álcool gel, ter lixeira ao lado do trocador forrada com saco plástico e com tampa de acionamento por pedais;

5.33.3 As salas de aulas que atendem as turmas de berçário I e berçário II deverão ter bancada para os alimentos, pratos e copos;

5.33.4 As salas de aulas de maternal II, jardim I, jardim II e pré-escola deverão ter mesas e cadeiras apropriadas à faixa etária e quantidade para atender a demanda da sala;

5.33.5 As salas que atendem crianças de jardim I, jardim II e pré escola deverão ser equipadas com mesa e cadeira para professor;

5.33.6 As salas que atenderem crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos deverão ser revestidas com piso térmico (em condições equivalentes ao piso vinílico);

5.33.7 O espaço a ser definido por sala deverá atender a metragem quadrada de 1,5 por criança, conforme resolução n° 002/COMED/2010;

5.33.8 A unidade deverá ter uma sala para os professores, contendo mesa e cadeiras para reunião, em condições de trabalho salubre conforme prevê a CLT;

5.33.9 As salas de aula que atendem de forma parcial, na troca de turno deverão fazer a higienização do ambiente adequadamente conforme preconiza o PlanCon municipal;

5.34 A Rede Municipal de Ensino de Itajaí estabelece como número máximo de crianças por turma, obedecendo a data de nascimento conforme tabela de matrículas 2021 – mês base janeiro*:

Turma
Número máximo de crianças

Berçário I
14

Berçário II
16

Maternal I
20

Maternal II à Pré escola
25 por turma

*Conforme PlanCon homologado da unidade credenciada e seguindo a matriz de risco vigente. Também adotando o critério de escalonamento

5.35 Todas as turmas deverão respeitar a resolução n° 002/COMED/2010, entretanto a cada duas turmas a unidade deve disponibilizar uma agente/monitor volante.

IDADE
N° DE PROFISSIONAIS

0 até 2 anos
1 para cada grupo de 08 crianças

3 anos
1 para cada grupo de 15 crianças

4 a 5 anos (11 meses e 29 dias)
1 para cada grupo de 20 crianças

5.36  A instituição beneficiada contratada assume integral responsabilidade, na medida de suas obrigações, pela remuneração e pagamento dos encargos fiscais, trabalhistas, tributários, previdenciários, de seguros, de eventuais danos causados a terceiros e outros similares, eximindo o Município de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros;

5.37 DA EQUIPE PEDAGÓGICA

5.37.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a formação continuada para seus profissionais, de acordo com o calendário escolar da Rede Municipal de Ensino;

5.37.2 Os profissionais contratados deverão ter, no mínimo, a formação exigida abaixo e obedecendo a carga horária sugerida:

5.37.2 Coordenador (a) Pedagógico (a)

5.37.2.1 Habilitado (a) em pedagogia ou normal superior, com habilitação em Educação Infantil;

5.37.2.2 A contratação deverá seguir as normas da CLT;

5.37.2.3 Carga horária: 1 (um) profissional de 40h ou 2 (dois) profissionais de 20h cada (matutino e vespertino).

5.38 Professor (a)

5.38.1 Habilitado: em pedagogia ou normal superior com habilitação em Educação Infantil;

5.38.2 Não habilitado: formado no magistério e estar cursando a partir da 5° fase de pedagogia. Para acadêmicos em pedagogia, deverão estar cursando, no mínimo, essa fase no ato da entrega dos documentos;

5.38.3 A contratação deverá seguir as normas da CLT;

5.38.4 Carga horária: para turma integral: 1 (um) professor de 40h ou 2 (dois) profissionais de 20h cada (matutino e vespertino); Turma parcial: 1 (um) professor 20h (matutino e vespertino).

5.39 Professor (a) de Educação Física

5.39.1 Habilitado em educação física com licenciatura ou licenciatura com habilitação plena;

5.39.2 Registro no Conselho Federal de Educação Física;

5.39.3 A contratação deverá seguir as normas da CLT;

5.39.4 Carga horária: poderão ser contratados em módulos de 10 h, 20 h, 30 h ou 40 h, desde que atendam no mínimo de 2 (duas) horas/aulas por turma por semana.

5.40 Agente/monitor/agente de apoio especial

5.40.1 Habilitado: formado no magistério;

5.40.2 Não habilitado: cursando a partir da 3° fase de pedagogia. Para acadêmicos em pedagogia, deverão estar cursando, no mínimo, essa fase no ato da entrega dos documentos;

5.40.3 Para este cargo poderão ser contratados por sistema de estágio (seguindo a Lei n°11.788/2018), ou contratação seguindo as normas da CLT;

5.40.4 Carga horária: mínimo de 30 h por período.

5.41 Nutricionista

5.41.1 Habilitada em nutrição;

5.41.2 Registro no Conselho Regional de Nutrição;

5.41.3 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;

5.41.4 Carga horária: No mínimo 10 h cumpridas na unidade escolar e com planejamento pedagógico.

5.42 Cozinheiro (a)

5.42.1 Carteira de saúde dos manipuladores de alimentos (cozinheiras), expedido pela vigilância sanitária com validade de (1) um ano;

5.42.2 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;

5.42.3 Carga horária: 1 (uma) profissional ou mais, conforme a necessidade, com carga horária prevista na CLT ou sindicato da categoria.

5.43 Serviços Gerais

5.43.1 Carteira de saúde expedido pela vigilância sanitária com validade de (1) um ano;

5.43.2 Para este cargo poderá ser feito contrato de prestação de serviço ou contratação seguindo as normas da CLT;

5.43.3 Carga horária: 1 (uma) profissional ou mais, conforme a necessidade, com carga horária prevista na CLT ou sindicato da categoria.

5.44 Com relação ao pagamento destes profissionais, deverá ser, no mínimo, o piso de cada categoria;

5.45 Outros contratos como professores ou estagiários (Exemplo: artes, música e outros) de aulas extras poderão seguir as regras do sindicato com a carteira assinada;

5.46 DAS COMPETÊNCIAS

5.46.1 Será De Competência Do Coordenador Pedagógico:

5.46.1.1 Orientar e assessorar o trabalho docente zelando pela qualidade do ensino.

5.46.1.2 Acompanhar o planejamento assegurando que esteja em consonância com o que preconiza o PPP, a BNCC entre outros documentos norteadores à construção do Currículo para a primeira infância e a proposta de interatividade da Plataforma da Educação Infantil.

5.46.1.3 Oferecer suporte ao professor em suas necessidades, auxiliando na busca de metodologias que atendam a realidade das aulas não presenciais.

5.46.1.4 Otimizar a parceria com o gestor na promoção de ações para que toda a equipe se comprometa com o atendimento às necessidades pedagógicas emergenciais.

5.46.1.5 Incentivar leituras e estudos, na promoção de orientações e encaminhamentos.

5.46.1.6 Buscar recursos digitais que possam auxiliar o professor no desenvolvimento do planejamento. Há diversos canais e plataformas virtuais que oferecem vídeos explicativos e cursos gratuitos com temas relacionados à educação não presencial.

5.46.1.7 Organizar com professores as vivências e experiências planejadas na Unidade Credenciada, elencando-as na Planilha de Registro de Planejamento (anexo 01) e encaminhadas à Supervisão de Gestão de Ensino Infantil no e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br a cada quinze dias.

5.46.1.8 Fomentar a interação diária dos professores com a criança matriculada na Unidade Credenciada e sua família, para a realização das Vivências e/ou Experiências (propostas de atividades) planejadas e disponibilizadas.

5.46.1.9 Coordenar a elaboração do protocolo de entrega das 5 (cinco) Vivências e/ou Experiências (propostas de atividades), lembrando que estas deverão ser impressas e entregues todas as quintas-feiras para as famílias que não possuem acesso a ferramenta Google Sala de Aula.

5.46.1.10 Orientar e acompanhar as postagens e interações dos professores com as famílias na ferramenta Google Sala da Aula.

5.47 Será de competência do o(a) professor(a) regente e professor de educação física:

5.47.1 Planejar vivências e experiências para a ferramenta Google Sala de Aula, bem como para o material impresso. A intencionalidade pedagógica deverá estar explícita apresentando o “Objetivo de Desenvolvimento e Aprendizagem”, relacionados aos Campos de Experiências e Direitos de Aprendizagem ancorados na BNCC, 2017 e/ou como preconiza o PPP da Unidade Credenciada.

5.47.2 Envolver a família no acesso ferramenta Google Sala de Aula, incentivá-la na participação das vivências e experiências, na construção de um currículo que prevalece o respeito, o percurso criador e o protagonismo infantil. 

5.47.3 Considerar a condição que a criança se encontra, o isolamento social, na elaboração da ideia pedagógica, os diferentes contextos em que se inserem (apartamento, casa com/sem quintal).

5.47.4 Pensar em ações, das mais simples às complexas, expressas com clareza, permitindo a autonomia das famílias na sua realização. 

5.47.5 Considerar as características específicas de acordo com as experiências, etapa de desenvolvimento e processo de crescimento das crianças. Neste sentido, o planejamento das vivências e experiências deverá contemplar os grupos etários: Bebês, Criança Bem Pequena, Criança Pequena (BNCC, 2017).

5.48 Será de competência do o(a) auxiliar administrativo:

5.48.1 Atuar em parceria com o (a) Coordenador (a) Pedagógico (a) da sua Unidade Credenciada;

5.48.2 Incentivar nas ações relacionadas ao acesso das crianças/famílias a ferramenta Google Sala de Aula e ou materiais impressos garantindo 100% de acesso, sendo ele digital ou impresso.

5.48.3 Compartilhar com familiares os links do Google formulários para o controle de frequência em atendimento remoto, bem como participar da distribuição do material impresso às crianças/famílias sem acesso a computador e internet.

5.48.4 Realizar a entrega do material impresso às crianças/famílias que não possuem acesso a ferramenta Google Sala de Aula, protocolar a entrega dos mesmos, anexo 03. 

5.48.5 Enturmar as crianças em seus devidos grupos na ferramenta Google Sala de Aula.

5.49 DAS OBRIGAÇÕES COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:

5.49.1 A credenciada deve manter atualizado mensalmente o cardápio de alimentação e quadro funcional da unidade escolar junto a Secretaria Municipal de Educação. Estes deverão ser entregues na Diretoria de Educação Infantil até o dia 12 (doze) do mês antecedente. Encaminhar para o e-mail: gestao1@edu.itajai.sc.gov.br e para a equipe técnica nutricionistas@edu.itajai.sc.gov.br ;

5.49.2 Os cardápios devem ser elaborados pela nutricionista da contratada, devendo este atender aos critérios das Resoluções 26/2013 e 6/2020 FNDE e aprovado pela equipe técnica de nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, onde poderão sofrer alterações a fim de atender adequadamente as crianças;

5.49.2.1 As unidades estarão sujeitas a fiscalização da equipe técnica das nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação.

5.49.2.2 A unidade poderá ser notificada pela equipe fiscalizadora e o documento será encaminhado à fiscal do contrato. A notificação conterá o prazo para a resolução da irregularidade.

5.50 Fornecer alimentação em horários e condições adequadas, sendo, no mínimo, 4 (quatro) refeições diárias para o turno integral e, no mínimo, 2 (duas) para o turno parcial;

5.51 O cardápio deverá ser exposto em cartaz visível ao lado da porta de cada sala de aula e deverá ser enviado aos pais no primeiro dia de aula, e todo dia primeiro de cada mês;

5.52 A criança que apresentar alguma restrição de alimentos, desde que comprovados por meio de laudo médico, fica na responsabilidade da contratada elaborar um cardápio específico, bem como fornecer os alimentos ou fórmulas especiais;

5.53 É vedado o fornecimento pelos pais e/ou responsáveis de quaisquer alimentos como leite, farináceos e outros;

5.54 O preparo dos alimentos deve ser feito na unidade obedecendo as normas vigentes, conforme portaria 1428 e RDC 216 da ANVISA. Sob hipótese alguma poderá ser feito o preparo de alimentos fora da unidade credenciada;

5.55 A cozinha da unidade e o refeitório deverão ser bem arejadas, iluminadas, com telas nas portas e janelas, conforme portaria 1428 e RDC 216 da ANVISA e deverá ser equipada com: geladeira, freezer, móveis para acomodação de todos os itens pertencentes a cozinha, pia de material resistente, liso, lavável e impermeável; balcão de material resistente, liso, lavável e impermeável; mesa de material resistente, liso, lavável e impermeável; bancada de material resistente, liso lavável e impermeável; estante de material resistente, liso, lavável e impermeável; armário material resistente, liso, lavável e impermeável; prateleiras de material resistente, liso, lavável e impermeável e utensílios para o preparo e para servir em quantidade necessária para cumprimento do cardápio de acordo com o número de crianças;

5.56 Os utensílios utilizados pelas crianças deverão ser adaptadas à faixa etária, como: colheres de sopa, colheres de sobremesa, copo/caneca cor cristal em vidro temperado, garfos de sobremesa, facas de sobremesa, pratos fundos cor cristal em vidro temperado (altura 3,2 cm x diâmetro 22 cm), potes para sobremesa de cor cristal em vidro temperado;

5.57 A(s) cozinheira(s) deverão usar uniformes limpos e claros, portando calçados fechados e touca descartável, sem adornos, unhas curtas e sem esmaltes, sem maquiagem, banhos diários e dentes escovados, bem como deverá usar EPI’s;

5.58 Os alimentos deverão ser preparados no período correspondente à distribuição dos mesmos. Não poderão ser reaproveitados;

5.59 Deverá ser realizada a coleta de amostras e as mesmas armazenadas até 72h após a distribuição. Orientações sobre a coleta poderão ser sanadas com a vigilância sanitária.

5.60 O fornecimento de EPIs (equipamento de proteção individual) conforme preconiza o PlanCon municipal e da unidade de ensino, itens de higiene, uniforme escolar, material escolar e pedagógico deverá ser adequado ao desenvolvimento das atividades e em quantidade suficiente por turma a fim de atender a demanda. Cada turma deverá ter o seu kit de higiene, de acordo com faixa etária.

5.61 DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

5.61.1  No que se refere a educação especial, cabe a contratada:

5.61.2 Em caso de crianças que apresentem deficiências, transtornos globais do desenvolvimento e transtornos psicóticos, a Contratada deverá comunicar à Diretoria de Educação Infantil para os devidos encaminhamentos. Serão encaminhados os documentos para a concessão e/ou atendimento especializado quando houver necessidade. O preenchimento e a entrega destes documentos ao CEMESPI será de responsabilidade da Contratada;

5.61.3 Após o deferimento do CEMESPI para que a criança receba acompanhamento de um agente de apoio especial, a contratada deverá informar à Diretoria de Educação Infantil por e-mail, com cópia da documentação constando o deferimento do CEMESPI. Caso tenha disponibilidade de vaga na Rede Municipal de Ensino, esta criança será encaminhada para a vaga, caso contrário, será dado os devidos encaminhamentos legais para contratação deste profissional por parte da credenciada;

5.61.4 Obrigatoriamente a contratação do profissional de agente de apoio especial se dará, apenas, como o deferimento do CEMESPI. Não sendo aceito laudos médicos particulares, conforme IN nº 3 de 22 de setembro de 2014.

5.62 DA AULA REMOTA 

5.62.1 A credenciada estará ciente que enfrentamos uma situação excepcional e que por motivo de força maior as aulas poderão ocorrer de forma remota e obrigações decorrentes à estas alterações poderão ocorrer.

5.62.2 A família/responsável que optar sair do atendimento remoto e migrar para o atendimento híbrido, deverá contactar a unidade credenciada, que viabilizará o retorno da criança, no grupo escalonado, onde haverá disponibilidade por conta do distanciamento social, conforme preconiza o Plancon;

5.62.3 A viabilização desta migração se dará por meio de documento formalizado, posteriormente enviado, por e-mail, para a Diretoria de Educação Infantil, gestao1@edu.itajai.sc.gov.br;

5.62.4 A Instituição Contratada deverá apresentar seu PlanCon – Plano de Contingência para o Retorno das Aulas Presenciais, homologado e atualizado pelo comitê municipal, bem como estar ciente e seguir as diretrizes de ações sanitárias, pedagógicas, transporte escolar, alimentação escolar, gestão de pessoas, informação/comunicação, capacitação/treinamento e finanças;
CLÁUSULA SEXTA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 
A Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria de Governo deverão verificar a validade das certidões e seus efeitos antes da emissão da autorização de pagamento, informando a Secretaria da Fazenda, que não há débito com os demais órgãos;

6.2 
A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizados pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Diretoria de Educação Infantil;

6.3 
Efetuar o pagamento no prazo e condição estabelecidos no presente Termo de Referência;

6.4 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do contrato a ser firmado;

6.5 
Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SÉTIMA

REAJUSTE

Os valores serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA OITAVA
INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES.

1. A inexecução total ou parcial do contrato, terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Edital.

4. O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato resultantes deste credenciamento.

5. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA NONA
DA CESSAO OU TRANSFERENCIA

1) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA
DISPOSIÇÕES GERAIS

1) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento por parte do MUNICÍPIO.

2) Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA, respondendo o MUNICÍPIO apenas e tão somente pelo pagamento da quantia e disposições acordadas na Cláusula Terceira.

3) Fica eleito o foro da Comarca de Itajaí (SC), como competente, a fim de dirimir questões que se originem do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

4) E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os efeitos esperados. 

5) Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente. 

Itajaí, .. de ............ de 2021
     ELISETE FURTADO CARDOSO                                                JEAN CARLOS SESTREM
Secretária Municipal de Educação                                 Secretário Municipal de Governo
     ÉRICO LAURENTINO SOBRINHO                                                 EMPRESA CREDENCIADA

Secretário Municipal de Fazenda                                                           Contratada

1
Secretaria de Governo

Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

Fone: 47 3341-6029  

www.itajai.sc.gov.br
licitacoes@itajai.sc.gov.br   
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